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LEI MUNICIP AL N" 2.025N025

Modemizlção da Estrutwa Adninislrotiva

Organizacional da Preleituro de Pau dos Ferros,

instituida pela Lei Complenenlar no 0tr2013, e ü
outras providêncios.

A PREFEITA DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso das atribuições fi1adas ne artigo 72 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTI'LO I
DAS DIRETRIZES DA ORGAI\üZAçAO ADMINISTRATTVA

Art. l" - A esüutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal é

estabelecida nos termos desta Lei, obedecidas as disposiçôes da Lei Orgânica do Município e

demais normas aplicáveis.

Panígrafo único: O Poder Executivo Municipal compreende um conjunto integrado de

diferentes órgiios, cuja estrutura administrativa e organizacional serve de alicerce para noÍear suas

ações, obedecendo as seguintes diretrizes:

I - a estruturação administraüv4 segundo a lógica do fortalecimento dos órgãos; da

otimização dos recursos Íisicos e financeiros e das potencialidades de seus servidores para a oferta

de serviços públicos, priülegiando a kansparência e a modernização;

II - o planejamento como instrumento básico para a atuação efetiva dos órgÍios da

Administração Municipat üsando garantir a implementação dos projetos prioritâ.rios para o

cidadão;

III - a anução dos órgãos com foco na satisfação do ci.l"dão, embasada na busca constante

da melhoria da pre§ação dos serviços públicos municipais;

IV - a promoção do desenvolvimento econômico do Município, com crescimento eq

e sustenüível para todos os segmentos da sociedade, fundamental para a melhoria da
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AÍt. 2" - A gestão do serviço público municipal, em consonância com o disposto na Lei

Orgânica do Município, observará as seguintes premissas:

I - simplificação das estruturas administrativas dos órgãos;

II - modemização e inovação da gestão pública municipal;

III - lideranças atuantes capazes de implantar, nos respectivos órgãos, ferramentas de

gesülo.

CAPÍTT'LO II
DA ESTRUTURA ORGAIIZACIONAL

Art. 3o - A estrutura administrativa organizacional do Poder Execúivo é composta por:

CC-01) Secretarias, Procuradoria e Controladoriq CC{2) Secrctarias Adjuntas e Gerências; CC-

03) Assessorias tecnicas e especiais; CC-04) DiretoÍias; CC-05) Coordenadorias e; CC-06)

Subcoordenadorias.

Art. 4' - Esta lei estabelece a seguinte composiçilo de eixos estruturantes:

I - Eixo Estruturante I - Decisório:

Secretaria de Governo;

II - Eiro Estruturante 2 - Ass§sorrmento:

Procuradoria Geral do Municipio;

Controladoria Geral do Município;

Secretaria de Comunicação;

III - Eiro Estruturrnte 3 - Estratfuico:

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico;

Secretaria de Tributação;

IV - Eixo Estruturrnte 4 - Gercncial:

Secretaria de Admini stração;

Secretaria de Finanças;

V - Eixo Estruturinte 5 - Serviços:
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qualidade de vida do cidadão e o incremento da receita públic4 como reqúsito para a oferta de

serviços públicos de maior qualidade;
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§ 20 Integram a estrutura orgânizacional administrativa da Prefeitura Mrmicipal, nos termos

da legislação respectiva, os Conselhos Municipais, com atribúções e encargos consultivos, de

assessoÍamento e de execuçiio, e correspondem a órgãos com funções deliberativas e/ou

executivas, consoante as competências erigidas em estatutos e Íegulamentos específicos.

CAPÍTULO ru
DAS COMPETÊXCTAS DOS ÓRGÃOS DA ADMII\ÍISTRAÇÃO DIRETA E

ATRrBrrrÇÕES DOS(AS) SECRETÁRrOS(AS)

Art. 5o - São competências comuns a todos os órgilos da Administração Municipal:

I - oferecer subsídios à Administração Municipal, na sua rárea de atuação institucional, para

a formulação de diretrizes, planos de ação e operacionalta+ão das políticas insituídas pelo

Govemo;

II - planejar, operacionalizar, acompanhar, avaliar e propor altemativas prúa o

desenvolvimento das políticas municipais vinculadas à sua rírea de competência;

III - coordenar, controlar e supervisionar a execução de atiüdades, promovendo, no âmbito

do respectivo órgão, o cumprimento das normas, procedimentos técnicos, admfuristrativos e

financeiros adotados pela Administração Municipal.
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Secretaria da Saúde;

Secretaria de Desenvolümento Social;

Secretaria da EducaçÍlo;

Secretaria do Meio Ambiente;

Secretaria de Desenvolümento Rural;

Secretaria de Infràestrutura e §erviços Urbanos;

Secretaria de Cultura e Turismo;

Secretaria de Esporte e Lazer;

Secretaria de Segurança Pública

§ l' A estrutuÍa geral da Prefeitura, bem como as estruturas específicas de cada órgão,

serão rcpresentadas nos oÍganograrnas anexos a essa Lei.
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AÍ. 6o - São atribúçôes comuns a todos os (as) secreüírios (as) e demais dirigentes de

órgãos da Arlmini stração Municipal:

I - garantir a operacionalização das políticts e prioridades de ação governamental para a

sur iirea de competênci4 int€grando esforços humanos, recursos materiais, financeiros e

tecnológicos colocados à sua disposição;

II - decidir, na instância que lhe couber, os assuntos pertinentes à sua área de competência,

embâsâdos nos preceitos da ética e da legislaçÍio;

III - responder, solidariamente com o (a) Prefeito (a), às questões vinculadas à sua área de

competência;

IV - celebrar contraÍos, convênios de cooperação técnica administativ4 bem como

parcerias em geral, desde que ouvidas as instâncias competentes;

V - exercer a coordeoaçâo e o acompanhamento dos órgãos que comÉem a estrutura

organizacional de sua área de atuaçâo;

VI - assegurar a representação e a defesa dos interesses de sua área de competência, junto

às instâncias do Govemo Mrmicipal, órgãos colegiados e demais entidades de outras esferas do

poder público;

VII - coúecer, analisar e manter atualizado arquivo com as nonnas jurídicas refeÍentes à

sua iírea de atuação;

VIII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza ds suâs funções, que lhe

forem atribüdas.

Seçío I
IX) ED(O ESTRI,ITURANTE I - DECISóRIO

SECRETARIA DE GOVERNO

Art. 7" - A Secretaria de Govemo, cuja sigla para fins das relações intergovemamentais é

SEGOV, compête, dentre outras atribuições regimentais, assessorar o Poder Executivo Municipal

na sua representação jrmto as autoridades, comunidade e demais esferas, bem como promover o

Írcompanhamento do processo de formalização dos atos nomrativos municipais. mantendo

relacionamento peÍrnanente com o Poder Legislativo Municipal, por meio da coordenação do

encamiúamento e traÍnitação de proposições legislativas e mens{rgens à Câmara de Vereadores,

incumbindolhe ainda a assistência e assessoramento direto ao (à) Prefeito (a), auxiliando no

exercício de snas atribuições.

§ I " São competências do(a) Secretário(a) de Govemo:
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I - assistir o(a) Chefe do Poder Executivo nas suas relações com os munícipes e autoridades

federais, estaduais e municipais;

II - coordenar o atendimento ao público ao Chefe do Poder Executivo, através do

encaminhamento e orientação para a solução dos respectivos assuntos ou agendando audiências;

III - organizar, em conjunlo com a Coordenadoria de Gabinete do (a) Prefeito (a), a agendâ

de atividades e pÍogÍlmas oficiais do Chefe do Poder Executivo e tomar as proüdências

necessárias para a sua observância:

IV - acompanhar, nos diversos órgãos públicos, os encaminhamentos determinados pelo(a)

Chefe do Poder Executivo;

V - organizar e manter o arqúvo de documentos que sejam endereçados ao(à) Chefe do

Poder Executivo, relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que por nÃf.úezz devam ser

gr.rardados de modo reservado;

VI - coordenar registros relativos a aúiências, üsitas, conferências e reuniões em que deva

participar ou que tenham o interesse do(a) Chefe do Poder Execúivo, coordenando as providências

com elas relacionadas;

VII - articular-se oom os órgãos municipais e outras entidades visando a integração na

divulgação de ações politico-administrativas do Govemo;

VIII - desempeúar um papel estràtégico na articulação e integraçâo entre as secretarias da

gestâo, assegurando alinhamento, eficiência e fluidez na execução das políticas públicas.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Govemo:

CC TUNÇÃO
r. ccol SECRETÁRr0(A)DEGoVERNO
2. CCO3 ASSESSORTECNICO
3. CC03 ASSESSORDEAPOIOERELAÇÕESPARIAMENTARES
4. CC03 ASSESSORDECAPTAÇÃODERECURSOS
5. CC M DIRETOR DE E)GEDIENTE E REDAÇÃO
6. CCO4 DIRETOR DE PUBLICAÇÔES DE ATOS

ADMINISTRATTVOS (TRANSPARÊNCIA E DIÁRIO
OFICIAL)

7. CC 03 ASSESSOR DE CERIMONIAL
8. CC 04 DIRETOR DE CERIMONIAL

CC 05 COORDENADOR DE CERIMONIAL
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ASSESSOR TÉCMCO
ASSESSOR ESPECIAL
DIRETOR DO GABINETE DA PREFEITA
PROCI,'RADORIA GERAL
PROCURADORGERAL
ASSESSOR TECNICO
DIRETOR DE ASSESSORIA ruÚOICA
COORDENADOR DE ASSESSORIA ruRÍDICA
CONTROLADORIA GERAL
CONTROLADOR GERAL
AUDITORGERAL
COORDENADOR DE AUDITORIA
OWIDOR GERAL DO MT]NICÍPIO
ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO
ASSESSOR TECNICO
DIRETOR DE ESCRITORIO DE REPRESENTAÇÃO
PROCON
DIRETOR DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO
SUBCOORDENADOR DE ATENDIMENTO AO
CONST]MIDOR

GERÊNCIA DE LICITAÇÔES
GERENTE DE LICITAÇÕES
DIRETOR DE LICITAÇÔES
COORDENADOR DE LICITAÇÓES
SUBCOORDENADOR DE LICITAÇÔES
GERÊNCIA DE CONTRATOS
GERENTE DE CONTRATOS
COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS
GERÊNCIA DE COMPRAS
GERENTE DE COMPRAS
DIRETOR DE PESQUSA
COMPRAS
COORDENADOR DE
PROCESSOS DE COMPRAS
COORDENADOR DE

E PLANEJAMENTO DE

SISTEMATIZAÇÃO

srsrEMATrzAÇÃo

DE

DE

9.

10.

11.

12.
13.

14.
15.

ló.
17.
18.

t9.

CC 03

CC 03

CC 04

CC 01

CC 03

CC 04

CC 05

CC OI

cc 04

CC 05

CC 04

CC 03

CC 04

CC 04
CC 05

CC 06

CC02
CC 04

cc 05

CC 06

CC02
CC 05

CC02
CC 04

CC 05

CC 05

20.
21.

))
23.
24.

25.
26.
27.

28.

29.
30.

3l
32

33

34

35

MANUTENÇÃO DE FRoTA oFICIAL

Seção II
DO EIXO ESTRUTI,JRANTE 2 - ASSESSORAMENTO

PROCURADORIA GERAL DO MTJNICÍPIO
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AÍt. 8" - A Procuradoria-Geral do Município, órgão diretamente ligado ao Chefe do Poder

Executivo, com independência firncional e dotado de autonomia administrativa, nos termos da Lei

Orgânica Municipal, possui composição, atribuições, sistema remuneratório e organização

turcional definidos em Lei Complementar, acrescidos dos que compõem esta Lei.

Seçâo III
CONTROLADORIA GERAL DO MUIUCÍPIO

Aí. 9,' - À Controladoria-Geral Mrmicipal, órgâo diretamente ligado ao Chefe do Poder

Executivo e dotado de autonomia administÍativ4 compete, dentre outras atribúções regimentais,

assessonu, controlar, frsrcalizar e acompanhar os atos e decisões exarados pela Administração

Municipal, mediante a emissão de relatórios periódicos e arqúvamento das at1{hsss realizaÁas.

Possui, ainda composiçito, atribúções, sistema remuneratorio e organização fimcional definidos

em Lei Complementar, acrescidos dos que compõem esta Lei.

Seção IV

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Aí. l0 - A Secretaria de Commicação, cuja sigla para fins das re lações

intergovemamentais é SECOM, compete planejar, executaÍ e orientar a política de comunicação

social da Prefeitura Municipal, objetivando a indispensável uniformizaçâo de conceitos; promover

a divulgação de atos e atividades da administração municipal; facilitar a comunicação da imprensa

com o Prefeito, os Secretários Municipais e demais autoridades do Municipio; manteÍ arqüvo

ordenado e sistematizado de notícias e comentários da imp,rcnsa do Estado sobre atiüdades da

administração municipal; promover pesquisa de opinião pública e dirigir as matérias do site oficial

da Prefeitura de Pau dos Ferros.

§ I " São competências do(a) Secreüá.rio(a) de Comunicação:

I - supervisionar e dar redação final a pronunciamentos a serem feitos pelo Chefe do Poder

Executivo em solenidades públicas e anavés dos meios de comunicaçÍlo;
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II Desenvolver e ltfJt8Â8fiEFf,€ô do municipio, alinhada aos

interesses da administração pública e da popúação;

III - Assegurar uma comunicação clara acessível e eficaz entre a gestÍio municipal e os

cidadãos;

IV - Coordenar a identidade visual s a imagem institucional da prcfeitura;

V - Estabelecer canais de dirílogo direto com os munícipes, garantindo o acesso às

informações sobÍ€ serviços, programas e ações do govemo.

§ 2o SÍio órgãos vinculados à Secretaria de Comunicação:

NO CC FUNÇÃO
1. CC01 SECRETÁRrO(A)DECOMUh{rCAÇÃO
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO
3. CC 04 DIRETORDE IMPRENSA
4. CC05 COORDENADORDEPRODUÇÃO,eOrçÃOTACERVO
5. CC06 SUBCOORDENADORDEESTRATÉONSEREDES
6. CCOó SUBCOORDENADORDECONTEÚDOAIJDIOVISUALE

FOTOCRAFIA
7. CC04 DIRETORDECOMI]NICAÇÂO
8. CC05 COORDENADORDEPLANEJAMENTOEGESTÃO
9. CC 06 SUBCOORDENADOR DE COMLINICAÇÀO

INSTITUCIONAL
10. CCO6 SUBCOORDENADOR DE PROPAGANDA E

PUBLICIDADE

Seção V

DO ED(O ESTRUTURANTE 3 - ESTRATÉGICO

SECRETARIA DE PLAI\EIAMENTO E DESET{VOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. I I - A Secretaria de Planejamento e Desenvolúmento Econômico, cuja sigla para fins

das relações inteÍgovemamentais é SEPLAN, compete, dentre outras atribuições regimentais,

promover a coordenação integrada com as demais Secretarias Municipais, para a elaboração do

Planejamento Estratégico, acompanhamento e avaliação de programas, planos e/ou projetos,

através dos instrumentos de planejamento afins: Plano Plurianual - PPA, Plano Anual - PA, Lei

Orgânica Municipal - LOM, Lei de Diretrizes Orçamenúrias - LDO, Lei Orçamentiá.ria Anual

- LOA, Plano Diretor - PD e Relatório de Gestão - RG, bem como proceder ao planejarnento

e acompanhamento da execução orçamentária e promover ações integradas setorialmente,

intuito de fomentâÍ as atividades de comércio, industria e serviço, responsriveis pela alavancagem

*Lq.
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do desenvolvimento econômico do Município, incumbindoJhe ainda a assistência e

assessoramento direto ao Prefeito(a), auxiliando-o no exercicio de su". atribüções.

§ I" São competências do(a) Secret írio(a) de Planejamento e Desenvolvimento

Econômico:

I - promover â integação de ações das diversas Secretarias e órgãos da Administração,

objetivando coordenar, acompanhar e avaliar pÍogramas e/ou projetos anuais e plurianuais e

reprogramação de planos e projetos;

II - proceder levantamentos e elaborar estudos e pesqüsas para subsidiar as questões

estratégicas da ação govemamental;

III - coordenar, em articulação com demais órgãos da Administração, a formação de fundos

institucionais, o desenvolvimento de projetos prioritrários destinados à captação de recursos

financeiros com ente estadual e federal;

IV - propor articulação da Secretaria com os demais órgãos da Adminiskação e entidades

da administração pública de outras esferas govemamentais e da iniciativa privad4 üsando à

prospecção de atividades setoriais;

V - desenvolver, em conjunto com as demais Secretarias e órgãos da Administração, o

Plano Diretor do Município, envolvendo os setores organizados da sociedade;

VI - desenvolver, em conjunto com as Secretarias afins, a metodologia do orçamento

participativo;

VII - acompanhar, junto aos órgitos repassadores de recursos (federais, estadrrais e agentes

financeiros), o andamento dos processos que irão dar origem aos convênios e contratos de

financiamentos;

VIII - acompanhar e avaliar a execução fisica e financeira dos convênios e contrúos de

fi nanciamento das Secretarias;

D( - promover cooperação tecnic4 intercâmbio e parcerias com órgãos e entidades públicos

e privados, em assuntos ligados ao interesse econômico do Município;

PreÍeitura Mrnicipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0(nl-7ó | Ay. Gefiúlio l/argas, 1323 - Ceatro
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X - fomentar a IEAô BBtrfá§ao de novos empreendimentos

para o Mmicípio, e desenvolver as potencialidades e vocações proprias por meio de políticas de

desenvolvimento, discutidas no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico.

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico:

CC FI]NÇÃO
CC OI SECRETIIRIO(A) DE PLAI{EIAMEI{TO E

DESEI\WOLVIMENTO ECONÔMICO
CC02 SECRETÁRIO(A)ADJUNTO
CC 03 ASSESSORTECMCO
CC 05 COORDENADOR DE PROGRAMAS, PROJETOS E ORÇAMENTO

PÚBLICO
CCO5 COORDENADOR DE MONITORAMENTO DE PROGRAMAS,

PROJETOS E ORÇAMENTO PÚBLICO
CC 04 DIRETOR DOS INSTRTJMENTOS DE PLANEJAMENTO

(ELABORAÇÃO DE PA, LDO, LOA)
CC 05 COORDENADOR DE ESTRATÉGIAS PARTICIPATIVAS E

rNovAÇÃo PARA o DESEI.TVOLVIMENTO ECONÔMrCO

cc 05 CooRDENADOR DE CAPTAÇÃO e COr.rrnOLE DE RECURSOS

CC 05 COORDENADOR DE EMPREENDEDORISMO

Seçío VI

SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO

Aí. 12 - A Secretaria de Tributação, cuja sigla para fins das relações intergovemamentais

é SETRI, compete, dentre outras atribüções regimentais, executar a política tributíria do

Município, efetivando as atiüdades de lançamento, arecadação e fiscalização dos tributos

municipais, por meio de ações junto aos contribúntes, voltadas para a orientaçÍio, conscienttzação

e facilitação de atendimento, além de ser responsrível pelo gercnciamento das receitas mobilirírias

e imobilirárias, incumbindoJhe ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito(a) e demais

órgãos da Administraçiio, auxiliando-o no exercício de suas atribüções.

§ l" São competências do(a) Secretririo(a) de Tributação:

I - coordenar a elaboração e execução de política tributária para a Administração

Municipal;

II - sugerir ao Chefe do Poder Executivo as proposições das po

Município;

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

líticas tribuuírias
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III - organizar, orientar e supervisionar as atividades relativas ao cadastro, lançamento,

cobrança e anecadação dos impostos, contribúções e das taxas do Município;

IV - autorizar a expedição de Certidões de Isenção de Tributos Municipais;

V - definir o modelo dos documentos a serem utilizados para fins de recolhimento, na rede

banciiria de tributos e demais receitas municipais;

VI - definir o modelo do compmvante de retenção de ISSQN na fonte;

VII - autorizar e determinar, na competência da administração tributríria municipal, a

utilização de eqúpamento emissor de cupom fiscal;

VIII - proceder ao lançamento da ContribúçiÍo de Melhoria nos casos previstos em Lei;

IX - aplicar as penalidades previstas nas Leis Tributárias do Município, propondo, quando

cabível, ao(a) Chefe do Poder Execuüvo Municipal, a aplicaçÍlo de penas que digam respeito à

suspensão, ao cancelamento de isenções e à interdição de estabelecimentos e especificando, aind4

no próprio ato de aplicação de penalidade, a obrigação principal e as acesúrias a serem cumpridas

pelo contribuinte durante a vigência de regime especial, quando for o caso;

X - conceder beneficio fiscal previsto em Lei, quando atendidas as condições determinadas

na legislação correspondente.

§ 2o São órgãos vinculados à Secretaria de Tributação:

Seção

vII
IX)

N" CC TUNÇÃO
r. CCOl SECRETÁRIO(A)DETRIBUTAÇÃO
2. CC03 ASSESSORTECNICO
3. CC 05 COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

GEOPROCESSAMENTO DE DAIX)S
4. CC 05 COORDENADOR DE CADASTRO IMOBILTARIO
5. CC05 COORDENADORDECADASTRO
6. CC 05 COORDENADOR DE RECEITAS MOBILúRIAS

IMOBILIÁRIAS
7. CC05 COORDENADORDEFTSCALTZAÇÃO

EIXO ESTRUTURANTE 4 - GERENCIAL

SECRETARIA MI]MCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E

Art. 13 - A Secretaria de Administração, cuja sigla para fins dr" rel

intergovemamentais é SEAD, compete, dentre outras atribuições regimentais, responder

politica de administração patrimonial, de materiais e de pessoal no âmbito do Poder Executi
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Para tanto, tem como 1ftf,ã'UEl6flÂfiffit4ãô e responder pelas atividades

gerais de protocolo, arquivos, almoxarifados, patrimônio, desenvolvimento dos processos de

gestão de pessoas e da guarda patrimonial, incumbindoJhe ainda a assistência e assessoramento

direto ao Prefeito(a), auxiliando-o no exercicio de srras 46i[uiç§e5.

§ 1" São competências do(a) Secretário(a) de Administração:

I - prover a gestiio de sistemas administraüvos modemos, baseados na informação,

permitindo que controles adequados sejam estabelecidos, capacitando seus técnicos e servidores

através de treinamentos, propiciando ganhos de produtividade;

II - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo;

III - promover um processo sistemático de planejamento e normatização da estrutura

organizacional e dos métodos de trabalho da Administraç:i,o Municipal;

IV - estabelecer objetivos para o conjunto de atiúdades da Secretari4 ünculados a prazos

e políticas, para a sua consecução;

V - propor políticas sobre administraçtto de pessoal, por meio do assessoramento aos órgãos

da Administração Municipal em assuntos administrativos, como tamHm em matéria de arquivo,

patrimônio e comunicações administrativas;

VI - organizar, coordenaÍ programas e atividades de capacitação e desenvolvimento dos

Recursos Humanos da Administraçâo;

VII - selecionar e conüÍrtâr, de comum acordo com a legislaçâo federal específica,

convênios e acordos mantidos com os estabelecimentos de ensino ou agentes de integração e

orientar o corpo de estagiários da Administração Municipal, em conjunto com o óÍgão usuário,

mantendo sempre atualizado o seu cadastro;

VIII - promover a inspeção da saúde dos servidores para efeito de admissão, licença,

aposentadoria e outros fms legais e a divulgaçâo de tecnicas e métodos de segurança e medicina

do trabalho no ambiente da Administração;

fX - elaborar e implantar noÍrnas e contÍoles referentes à administração do material e

patrimônio da adminisração;

X - elaborar normas e promover atividades relativas ao Íecebimento, distribüção. controle

do andamento, triagem e arquivamento dos processos e documentos em geral que kamitam na

Prefeitura

1ç1 - *ldrrzir os processos de contratação temporári4 que teúam como finalidade

o excepcional interesse da administração públic4 centralizando a execução dâs

administrativas inerentes aos respecüvos processos.

Preíeitüra Municipal de Pou dos Fenos - CNPJ: 08.148.121/0001-76 | ÁV. Getúlio Yarga\ I323 - Ce ro

(,n



PREFEITURA DE

rq
§ PAUDOS

FERROS
GABINETE DA PREFEITA

§ 2" Siio órgãos vinculados à Secretaria de Administraçâo:

FUNÇÃO
SECRET/IRIO(A) DE ADMINISTRÀÇÃO
ASSESSOR TÉCNICO
DIRETOR ADMINISTRATryO DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADOR DE GERÊNCIA EXECUTTVA DE PESSOAL
SUBCOORDENADOR DE ATOS E DPEDIENTES
SUBCOORDENADOR DE PROTOCOLO E ATENDIMENTO
SUBCOORDENADOR DE FOLHA DE PAGAMENTO
DIRETOR DGCUTTVO DE ADMINISTRAÇÀO
COORDENADOR DE PATRIMÔNIO
COORDENADOR DE ARQLIIVO CENTRAL
COORDENADOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL
COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
SUBCOORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENADOR DE SAÚDE DO SERVIDO& SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO
SUBCOORDENADOR DE SAÚDE DO TRABALHADOR
COORDENADOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO

Seção YIII
SECRETARIA DE FTNATIÇAS

N" CC
t. cc0l
2. CC 03

3. CC 04
4. CC 05

s. cc 06

6. CC 06

7. CC 06

8. CC 04

9. CC 05

10. cc 05

11. cc 05

t2. cc 05

13. cc 06

14. cc 05

15.

16.

CC 05

CC 05

AÍt. 14 - A Secretaria de Finanças, cuja sigla para fins das relações intergovemamentais é

SEFIN, compete, dentre outras atribuições regimentais, planejar, executar, fiscalizar e controlar a

administração econômico-tributária do município, promovendo o eqúlíbrio entre as receitas e as

despesas para garantir o desenvolvimento do Município e a qualidade na prestação dos serviços,

incumbindolhe ainda a assistência e assessoramento dircto ao Prefeito (a), auxiliandoo no

exercício de suas atribüções.

§ l'São competências do(a) Secretírio(a) de Finanças:

I
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I - colaborar e paÍl BDesenvolvimento Econômico

na elaboração da proposta orçamentiíria anual, das diretrizes orçamentárias, do Plano Plwianual

de aplicação e da execução orçâmentária e acompanhamento financeiro;

II - conceber, implantar e gerir o sistema de administração financeira;

III - promover o planejamento e o controle das atividades referentes aos fluxos de recursos

financeiros, orçamentários e extra orçaÍnenUírios, administrando especialmente os pagÍrmentos a

fornecedores e contratos de financiamento com terceiros;

IV - coordenar as atiüdades de classificação, registro, controle e análise dos atos e fatos

de natureza financeir4 de origem orçamentiíria ou extraordiruíria com repercussões sobre o

patrimônio do município, de pagamentos e rccebimentos; de guarda de valores inobilirírios e do

controle do caixa municipal;

V - gerenciar os recuÍsos financeiros provenientes de convênios;

VI - coordenar e executar a contabilização financeir4 patrimonial e orçamenuáLria do

Município, nos termos da legislação em vigor;

VII - coordenar o recebimento das rcndas municipais, os pagamentos dos compromissos

do Município e as operações relativas a financiamentos e repasses;

VIII - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos

programas de governo e do orçamento municipal;

lX - arlminisüal a contabilidade geral do Município.

X - elaborar a prograrnação financeira do Município;

,rq.

§ 2" São órgÍl,os

N' CC
1. CC 0l
2. CC 03

4. CC 04

5. CC 05

6. CC 06

7. CC 0ó

8. CC 06

9. CC 06

vinculados à Secretaria de Finanças:

FrrNÇÂo
SECRETÁRIO(A) DE TINAI\ÇAS
ASSESSORTECNICO
DIRETOR DE CONTROLE ADMIMSTRATIVO
COORDENADOR DE SUPORTE ADMINISTRATTVO
SUBCOORDENADOR DE SUPORTE
ADMINISTRATIVO
SUBCOORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
SUBCOORDENADOR DE CONTABILIDADE
SUBCOORDENADOR FINANCEIRO
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fut. 15 - A Secretaria da Saúde, cuja sigla paÍa fins das relações intergovemamentais é

SESAU, compete, dentre oums atribuições regimeltais, formular, coorderürÍ e executar programas

e projetos no intuito de garantir o atendimento à saúde da populaçiio e desenvolver ações de

vigilância saniuíria e epidemiológica, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto

ao Prefeito (a), auxiliando-o no exercício de suas atribuições.

§ l" SÍio competências do(a) Secreüário(a) da Saúde:

I - Controlar a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde realizados diretamente e por

terceiros, contratados ou conveniados;

II - dar assistência as pessoas, por intermédio de ações de promoção, proteçâo e

recuperação da saúde, com a realização integrada das açôes assistenciais e des atividades

preventivas;

III - coordenar e monitorar as ações de ügilância sanitária, epidemiológic4 de saúde do

trabalho, de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêuticq

IV - efetivar a vigilância nutricional e a orientação alimentar;

V - elaborar norÍnas para a prestação de serviços de saúde por entidades privadas e

filantrópicas;

VI - celebrar convênios e consórcios com órgãos federais, estaduais e particulares, üsando

à obtenção dos recursos financeiros e técnicos para o desenvolvimento das políticas de saúde e

saneamento do Município, em conjunto com a Secretaria de Infraestrutura;

VII - promover a Íeabilitação fisica, motor4 mental e sensorial da comunidade;

VIII - promover o controle da população animal, üsando ação de zoonos€s;

lX - planejar e coordenar, nos níveis arnbulatorial e hospitalar, as atividades médicas e

odontológicas, de controle de zoonoses, de vigilância epidemiológica e de fiscalização e vigilância

saniuária da população do Muicípio e, de forma específica, da comunidade da rede escolar

pública bem como elaborar normas sobre estas atiüdades;

X - Coordenar e monitorar as açôes do Programa Nacional de Imunização no

mrmicipal;
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XI - gerenciar e

âmbito municipal;

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria da Saúde:

N' CC FINÇÃO
l. cc0l SECRETÁRro(A)DESAÚDE
2. CC03 ASSESSORTECNICO
3. CC03 ASSESSORDEPLANEJAMENTOEATENÇÃOASAÚDE
4. CC03 ASSESSORGERALDEATENÇÃOPRIMÁRIAASAÚDE
5. CC 04 DIRETOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
6. CC 05 COORDENADOR DE IJNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
7. CCO5 COORDENADOR DE PROMOÇÃO A SAÚDE E ATENÇÃO

PRIMÁRIA
8. CC05 COORDENADORDESAÚDEBUCAL
g. CC05 COORDENADORDEASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA
10. CC 05 COORDENADORDE EQUIPE M1JLTIPROFISSIONAL (EMULN)
II. CCO5 COORDENADOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS

EPIDEMIOLÓGICOS
12. CCOs COORDENADOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS

AMBULATORIAIS
13. cc0s CooRDENAÇÃ0DEATENÇÃOEPROMOÇÃoASAÚDE
14. cc 06 SUBCooRDENADOR DE ATENÇÃO À SaÚnp NOS CTCLOS DE

VIDA
15. CCO6 SUBCOORDENADOR DE ATENÇÃO AS CONDIÇÕES

CRÔNICAS E CAUSAS EXTERNAS
16. CCO6 SUBCOORDENADOR DE PREVENÇÃO E COMBATE AO

TABAGISMO, ALCOOLISMO E OUTRAS DROGAS

I7. CC 03 ASSESSOR DE MARCAÇÀO E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS E

INTERNAÇOES

r8. cc 05 CooRDENADOR ADMTNTSTRATwO DE MARCAÇÂO E

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE INTERNAÇÔES
19. cc 05 COoRDENADOR DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO
20. CCO6 SUBCOORDENADOR DE EXAMES COMPLEMENTARES DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2I. CC 03 ASSESSORDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

22. CC05 COORDENADORDEVIGILÂNCIASANITÁRIA
23. CC 06 SUBCOORDENADOR DE APOIO TECNICO A VIGILÂNCIE

SANITÁRIA
24. CCOs COORDENADORDEVIGILÂNCIAEPIDEMIOLOGICA
25. CCos COORDENADORDEIMTNIZAÇÃO
26. CCO5 COORDENADORDEVIGILÂNChAMBIENTAL
27. CCO6 SUBCOORDENADOR PREVENÇÃO E COMBATE DA DOENÇA

DE CHAGAS
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SUBCooRDENADOR PREVENÇÃO E COMBATE DA
LEISHMANIOSE
SUBCooRDENADOR PREVENÇÃO E CONTROLE DA RAM
SUBCOORDENADOR PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE
COORDENADOR DE SAÚDE ANIMAL
COORDENADOR DE IST/AIDS E HEPATITES VIRAIS
DIRETOR DE AGENDAMENTO DE PASSAGENS
COORDENADOR DE AGENDAMENTO DE PASSAGENS
COORDENADOR DE ESCALA DE TRANSPORTE

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES
COORDENADOR DE RECURSO HI.]MANOS
SUBCOORDENADOR DE REGISTRO E CONTROLE DE PESSOAL

COORDENADOR DE APOIO ADMIMSTRATIVO
SUBCOORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS
SUBCOORDENADOR DE ALMOXARIFADO
GERENTE FINANCEIRO
COORDENADOR DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS
SUBCOORDENADOR DE APOIO FINANCEIRO
SUBCOORDENADOR DE COMPRAS
COORDENADOR CONTÁBIL
ASSESSOR DE UNIDADE DE MAIOR COMPLEXIDADE: CAPS

COORDENADORDO CAPS II
COORDENADORDO CAPS AD
SUBCOORDENADOR DE APOIO TECNICO CAPS II
STJBCOORDENADOR DE APOIO TECNICO CAPS AD
ASSESSOR DE LABORATÓRTO PTUIIICIPAL DE ANÁLISES
CLÍNICAS -LMAC
COORDENADOR DO LABORATORIO MUNICIPAL DE
ANÁLISES CLiNICAS - LMAC

SUBCOORDENADOR DE APOIO TÉCNICO - LMAC
ASSESSOR DE CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS _ CEO
COORDENADOR DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS _ CEO

SUBCOORDENADOR DE APOIO TECNICO - CEO

ASSESSORDO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS _CEM

COORDENADOR DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS

*rq

37.

28

29.
30.

31.

32.
33.

34.
35.

36.

38.

39.

40.

41.
42.

43.
44.

45.

46.

47.
48.

49.
50.

51.

52.

53.

CC 06

CC 06

CC 06

CC 05

CC 05

CC 04

CC 05

CC 05

cc 05

CC 05

CC 06

CC 05

CC 06

CC 06

CC02
CC 05

CC 06

CC 06

CC 05

CC 03

CC 05

CC 05

CC 06

CC 06

CC 03

CC 05

s4. cc 06

55. CC 03

56. CC 05

57. CC 06

58. CC 03

59. CC 0s

-CEM
60. CC 06 SUBCOORDENADORDEAPOIOTÉCNICO_CEM
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62. CC04
ó3. CC 04

64. CC 05

65. CC 06
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ATID ÃESEB:rúop
AUDITOR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE
ATJDITOR Do SISTEMA MIINICIPAL DE SAÚDE
COORDENADOR DE SISTEMA EM SAÚDE
SUBCooRDENADoR DE srsrEMAS eu seúnE,

Seção X

SECRETARIA DE DESEN'VOLVIMENTO SOCIAL

AÍ. 16 - A Secretaria de Desenvolvimento Social, cuja sigla para fins das relações

intergovemamentais é SEDES, compete, dentre outras atribuições regimentais, a efetivação da

assistência social como politica pública de garantia de dircitos de prevenção e proteção social do

cidadão, garantindo sua dignidade como pessoa e o exercício de sua cidadani4 incumbindo-lhe

ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito (a), auxiliando-o no exercício de suas

atribuições.

§ l" São competências do(a) SecretríLrio(a) de Desenvolúmento Social:

I - assegurar a formulação de políticas voltadas à área social, visando a garantia do

enfrentamento da pobrez4 ao proümento de condições para atender contingências sociais e à

universalização dos direitos;

II - promover e aÍicular ações para o desenvolvimento social, regularização fundiária

urbana, habitacional e comunitária das famílias integrantes dos diversos programas, projetos e

atividades da secretaria, subsidiando a definição de prioridades de prestação de serviços de

assistência social e de concessão de beneficios;

III - assegurar o atendimento à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e

social, especialmente aqueles que fazem da rua o lugar principal ou secundário de vivência,

visando permitir o acesso aos seus direitos fundamentais, na forma preüsta em legislação Heral;

IV - desenvolver as atiüdades relacionadas ao planejamento e implementação da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS), no âÍnbito do Municipio;

V - interagir e aÍicular com órgãos da AdministraçÍio e da sociedade, para incluir nas suas

políticas e ações a promoção dos direitos da pessoa com deficiência e de sua integração à vida

comunitrf ia;

VI - desenvolver ações relacionadas ao desenvolvimento de atiüdades voltadas à

promoção dos direitos do idoso e de sua integraçâo à üda comunitíria;
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VII - desenvolvimento de ações que objetivem a valorização do trabalhador e a sua

integraçÍio no mercado de trabalho e na economia local;

VIII - promover ações voltadas pam a superaçilo de problemas emergenciais das

comunidades;

lX - responder pela gestão e/ou orientação as famílias quarto aos programas de beneficios

de prestação continuada no âmbito municipal;

X - dar assistência às pessoas, por intermédio de ações de promoção, garantia de direitos e

proteção social do cidadão.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de f),esenvolvimento Social:

NO CC FTJNÇÃO
1. CC 0r SECRET/mIO(A) DE DESETwOLVTMENTO S(rcrAL
2. CC 03 ASSESSORTÉCNICO
3. CC 04 DIRETORFINANCEIRO
4. CC 04 DIRETORDE COMPRAS
5. CC 06 SIJBCOORDENADOR DE PATRMÔNIO
6. CC 05 COORDENADORADMINISTRATryO
7. CC06 SUBCOORDENADORADMIMSTRATIVO
8. CC05 COORDENADORDERECTJRSOSHUMANOS
9. CC06 ST]BCOORDENADORDERECURSOSHUMANOS
10. CCO5 COORDENADORDEALMOXARIFADO
11. CC 06 SUBCOORDENADOR DE SI.JPORTE AO CONSELHO

TUTELAR
12. CCO6 STJBCOORDENADOR DE PROCESSAMENTO E

DISTRIBUIÇÃO DE LATICÍNIOS
13. CCO6 SUBCOORDENADORDECADASTRAMENTOS
14. CC 06 SUBCOORDENADOR ADMINISTRATTVO DOS

CONSELHOS

15.

16.

CC 05

CC 05

COORDENADOR DE CADASTRO ÚNICO
COORDENADOR DA VIGILANCIA
SOCIOASSISTENCIAL
SUBCOORDENADOR DA VIGILANCIA
SOCIOASSISTENCIAL
SUB-COORDENADOR DE TECNOLOGIA E REDES

SOCIAIS
DIRETOR DO CENTRO DE REFERENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS

17. CC 06

18. cc 06

19. cc 04
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COORDENAÇÃO DA PRIMEIRA INFANCIA
DIRETOR DA GESTÃO DO SUAS
DIRETOR DO CENTRO DE REFERENCIA
ESPECIALZADO DE ASSISTENCISA SOCIAL -
CREAS
COORDENADOR DO ESCRITORIO SOCIAL
COORDENADOR DE BENEFICIOS EVENTUAIS
DIRETOR DE APOIO AOS PROGRAMAS SOCIAIS
MUNICIPAIS
cooRDENADoR DE PRoMoÇÃo socmr
cooRDENADon »s polÍrrces pARA MULTTERES

20.
21.
,,

CC 05

CC 04

CC 04

23.
24.
25.

CC 05

CC 05

CC 04

CC 05

CC 05

snÇÁo xr
SECRETARTA »n r,oucaçÃo

AÍ. 17 - A Secretaria da Educação, cuja sigla para fins das relações intergovernamentais

é SEDUC, compete, dentre outras atribüções regimentais, planejar, coordenar e executar a política

educacional do Município, por meio da oferta de educação públic4 gratuita e de qualidade nos

níveis e modalidades de sua competênci4 segundo as necessidades da comunidade e a capacidade

do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes,

sendo responúvel pelas atividades, projetos e programas educacionais do Govemo, especialmente

aqueles relacionados com o ensino fimdamental e infantil, incumbindo-lhe ainda a assistência e

assessoramento direto ao Prefeito (a), auxiliando-o no exercício de surs atribúções.

§ 1' São competências do(a) Secretrârio(a) de Educação:

I - contribuir, coordenar e cumprir para a formação de planos para a ação do Govemo

Municipal, por meio de programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

II - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria, üsando à ampliação da oferta de

vagas e à melhoria da qualidade de ensino, considerando suas dimensões pedagógicas e políticas;

III - estabelecer objetivos para o conjunlo de atividades da Secretariq vinculados a prazos

e políticas para a sua conservação;

IV - articular-se com outÍas esferas de govemos e prefeituras de outros municípios, para

estabelecimento de convênios e consórcios, na busca de soluções para problemas educacionais

municipais, de caráter regional;

V - viabilizar a execução da política de educação para crianças, adolescentes e adultos, na

modalidade regular e não forrral;

26.
,1
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VI - promover a viabilizaçâo da execução da política de educação para pessoÍts com

deficiência mental, fisic4 auditiv4 úsual, transtomos globais do desenvolvimento, altâs

habilidades e supeÍdotâção;

VII - promover a elaboração de diagnósticos, estudos estatísticos, nonnas e projetos

setoriais de interesse da educação.

VIII - promover, executar e acompanhar ações voltadas à educação especial, educação

sexual, educação de jovens e adultos, educaçâo do campo, gestâo escolar e articulação escola e

comunidade;

IX - coordenar as atividades de infraestrutura relativa a materiais, prédios e eqúpamentos

e de recursos humanos necesúrios ao firncionamento regular do sistema educacional do

Município;

X - compatibilizar a política educacional do Município com as diretrizes e bases traçadas

pela União, políticas estaduais e com o sistema educacional de ensino;

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria da Educação:

FUNÇÃO
SECRETÁRIO(Â) I'E EDUCAÇÃO
SECRETÁRIO(A) ADJUNTO
GERENTE PEDAGÓGICO
ASSESSOR TECNICO
DIRETOR DGCUTIVO DE ADMIMSTRAÇÃO
COORDENADOR DE MATERIAL ALMOXARIFADO
COORDENADOR CONTÁBIL
COORDENADOR CONTÁBIL ESCOLAR

N' CC
r. cc0l
2. CC02
3. CC02
4. CC 03
5. CC 04
6. CC 05

7. CC 05

8. CC 05

9. CC 05 COORDENADOR DE GESTÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR
COORDENADOR DE INFRAESTRUTTJRA
COORDENADOR TECNICO DE NUTRIÇÃO ESCOLAR
COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CooRDENADOR DA EDUCAÇÃO mrANrrl
COORDENADOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I
COORDENADOR DO FUNDAMENTAL II E EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADTJLTOS (EIA)

10.

ll.
12.
13.

14.
15.

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05
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EDUCAÇÃO ESCOLAR
COORDENADOR DO CENSO ESCOLAR
COORDENADOR DE ESPORTE ESCOLAR
cooRDENADoR DA EDUCAÇÃo oo cerrpo
cooRDENADoR DA eouceçÃo ESPECTAL

INCLUSIVA
COORDENADOR DE BIBLIOTECA MI.JNICIPAL
cooRDENADoR DE supoRTE sIBrtorEcÁRIo
COORDENADOR DE ESCOLAEM TEMPO INTEGRAL
cooRDENADoR DE TECNoLocIA DA nwonvaÇÃo

16. cc 05 c

17.
18.

19.

20.

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

21. cc 05

22. CC05
23. CC 05

24. CC05

Parágrafo único: Os Diretores de Unidades de Ensino (Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Unidades do campo) são cargos eletivos via gestão democnítica e regidos por normativa própri4

fazendo jus à pecúnia da função gratificada não sendo, pois, run cargo em comissão nomeado de

livre nomeação do(a) gesto(a) municipal.

Seção XII
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Art. 18 - A Secretaria do Meio Ambiente, cuja sigla para fins das relações

intergovemamentais é SEMA, compete, dentre outras atribúçôes regimentais, elaborar, coordenar

e executar as políticas públicas relativas à preservaçiio e defesa do meio ambiente, de forma a

garantir o desenvolvimento econômico e sustentiível do Mmicípio, exigr o cumprimento das

posturas municipais, e ainda, coordenaÍ e executar pmgramas e ações de Educação Ambiental para

promover a participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental, incumbindo-lhe ainda

a assistência e assessoramento dircto ao Prefeito (â), auxiliando-o no exerpício de suas atribuições.

§ 1' São competências do(a) Secretário(a) do Meio Ambiente:

I - elaborar, atualizar e aplicar o Código Muicipal de Meio Ambiente, que regula a ação

do Poder Publico Municipal e sua relação com os cidadãos e instituições públicas e privadas, na

preservação, conservação, defes4 melhoria, recuperação e controle do meio ambiente. Atualização

dos instrumentos legislativos e aplicação dos códigos (fiscais).

II - determinar diretrizes destinadas à melhoria das condições ambientais do Município

gestão integrada dos resíduos solidos;
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III - conceber dfuetrizes ambientais para a elaboração de projetos e parcelamento do solo

urbano, bem como pÍra a instalação de atividades e empreendimentos relacionados à coleta e

disposição de resíduos;

IV - criar e recomendar ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente lonnas,

critérios, panâmetros, limites e métodos para o uso dos recursos ambientais do Município;

V - exercer o confole e o monitoramento das atividades produtivas e dos prestadores de

serviços, quando potencial ou efetivamente poluidoras ou degradantes do meio ambiente,

exigindo, sempre que necessiirio, na forma da lei, os Estudos Preüos de Impacto Ambiental

@PIA's) e respectivos Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA's) e Declaraçiio de Impacto

Ambiental (DIA), para as atividades potencialmente polúdoras ou degradantes;

VI-licenciaralocalização,ainstalação,aoperaçÍloeaampliaçãodasobraseatividades

consideradas efetiva ou potencialmente polúdoras ou degradantes do meio ambiente;

VII - exercer o poder de polÍcia administrativa para condicionar e restringir o uso e gozo

de bens, atiüdades e direitos, ern beneficio da preservação, conservação, defesa, melhori4

recuperação e controle do meio ambiente e dos residuos sólidos;

VIII - fiscalizar as atiüdades produtivas, comerciais e de prestações de serviços e o uso de

recursos ambientais pelo poder público e pelo particular;

IX - determinar auditorias ambientais, periódicas ou ocasionais, aos responsiveis por

afividades efetivas ou potencialmente polúdoras ou degradadoras, estabelecendo diretrizes e

prams especificos;

X - realizar a gestão de resíduos sólidos, a partir da nova Política Nacional de Resíduos

Sólidos, bem como adotar a Agenda 2030 e os 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável

(ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU).

PREFEITURA DE

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria do Meio Ambiente:

N' CC FUNÇÃO
1. CC OI SECRETÁRIO(A) DE MEIO AMBIENTE
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO

t
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3.

4.

5.

6.

7.

8.

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

9. CC 05

10. cc 05

t1. cc05

12. cc 05

13. cc 05

14. cc 05

t5. cc 05

16. CC 05

r§i PAUDOS
FERROS

Éôõ}fiIfia@f{RiFl{ôo
cooRDENADoR DE FrscAlzaÇÃo un-BANÍsrtce
E AMBIENTAL
COORDENADOR DE JTJLGAMENTO DE PROCESSOS

»n nvrRaçÃo
COORDENADOR DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E

SERVIÇOS
COORDENADOR DE LICENCIAMENTO DE OBRAS
púeucA,s E PRTvADAS
cooRDENADon oe cgstÃo Do SISTEMA DE
n troRMAÇÕss csocnÁucas
COORDENADOR DE ZONEAMENTO TERRITORIAL
E pRoJETos DE coNSERvAçÃo eurueNrer
COORDENADOR DE MONITORAMENTO E MANEJO
op Ánses or rnoreçÃo e coNsrnveçÃo
cooRDENADoR DE pRoJETos nr eReoruzeçÀo,
MUDANÇAS ct ttuÁnces E coMBATE À
»rsenrrRcaçÃo
cooRDENADoR DE cesrÃo DE Ácuas,
RnsÍouos solrDos e e»ucaçÃo AMBTENTAL
cooRDENADoR DE cESTÃo om Ácues r
SANEAMENTO
cooRDENADon »e cesrÃo E pRoJETos DE

nssÍouos sór,Ioos
cooRDENADoR DE GEsrÃo E pRoJETos DE
eouceçÃo auerENTAL
COORDENADOR DE FEIRA LIVRE

Seçâo XIII
SECRETARIA DE DESEhTVOLVIMENTO RURAL

AÍ. 19 - A Secretaria de Desenvolvimento Rural, cuja sigla para Íins d"s relações

intergovemamentais é SEDRU, compete, dentre outras atribuições regimentais, desenvolver

políticas de apoio ao produtor nral e executar ações, projetos e programas direcionados ao

desenvolvimento sustentiâvel dqs atividades agropecuárias e abastecimento, incumbindo-lhe ainda

a assistência e assessoramento direto ao Prefeito(a), auxiliando-o no exercício de suas atribúções.

§ lo São competências do(a) Secreuírio(a) de Desenvolvimento Rural:

I - coordenar as ações que assegurem a implementação e execução das diretrizes e po

fixadas pela Administração Municipal nas áreas da agropecuária e abastecimento;
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II - coordenar, fomentar e articular programas de desenvolvimento rural altemativos para

pequenos agricultores;

III - promover a intersetorialidade dos diversos órgilos municipais, estaduais e federais para

o desempeúo de ações nas ríreas de agropecuári4 Íecursos hidricos e abastecimento, úsando o

desenvolvimento socioeconômico das comunidades envolüdas;

IV - promover uma inter-relaçiio entre técnicos da Administração Municipal e órgãos afins,

com objetivo de prestar aos produtores assistência tecnica, difundindo no campo tecnologias

modernas;

y - Í@lizaÍ ações conjuntamente com a Secretaria do Meio Ambiente, visando o

desenvolvimento da agropecuária, focando a preservaçilo dos remanescentes florcstais como fator

indispensrivel ao desenvolvimento sustentável da propriedade rural;

VI - apoiar e incentivar práticas agrícolas compatíveis com o Desenvolvimento

Sustenüível, em especial à atividade agropecuária orgânica;

VII - criar altemativas de renda através de um programa de fomento, incluindo projetos de

verticalização da produção, mudança da base tecnica da agricultura tradicional e incentivo à

utilização de tecnologias ambientalmente adequadas com üabilidade econômicq

VIII - buscar o desenvolvimento do agronegócio local, auxiliando na eliminação dos pontos

de estrangulamento dos diferentes elos de cadeias de produçilo, buscando a sustentabilidade da

agricultura familiar, garantindo o abastecimento e a seguÍança alimentar, integrando prcdutoÍes

rurais e consumidores urbanos;

D( - desenvolver a organiza$o rural de pequenos produtores, promovendo a participação

dos mesmos na definição das políticas públicas para o meio rural;

X - coordenar os Fogramas mmicipais decorrentes de convênios com entidades públicas

e/ou privadas que implementem progmmas e projetos nas áreas de abastecimento, agricultura,

recursos hídricos e rcgúarização fundirária.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Rural:

N' CC FT]NÇÃO
r. cc0l SECRETÁRro(A)DEDESENVOLVIMENTORURAL
2. CC03 ASSESSORTECNICO

,1,

ã.

I
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É

3.

4.

5.

6.

8.

9.

CC 04

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 06

CC 05

CC 05

CC 05

cc 06

CC 05

CC 05

riÂ
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10.

ll.
12.
13.

14.

Seção )(IV

SECRETARIA DE INFRAESTRUTTJRA E SERVIÇOS URBANOS

AÍ1. 20 - A Secretaria de InfiaestrutuÍa, cuja sigla para fins rlas relações

intergovemamentais é SEINFRA, compete, dentre outÍas atribuições regimentais, coordenar,

fiscalizar e executar 6lra5 6rrnigipais e prestar sua manutenção, bem como gerir os serviços de

limpeza públic4 executar as ações de saneamento integrado, e deliberar sobre transporte e trânsito,

incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito (a), auxiliando-o no

exercício de suas aaibuições.

I
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COORDENADOR DE ESTRADAS E OBRAS RURAIS
COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA RURAL
COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA AGROPECUÁruA
COORDENADOR DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
SUBCOORDENADOR DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
COORDENADOR DE ABATEDOIJRO PÚBLICO
MUNICIPAL
COORDENADOR DO AÇOUGUE PÚBLICO MIJNICIPAL
COORDENADOR DE SUPORTE ADMIMSTRATTVO
SI.]BCOORDENADOR DE SUPORTE ADMINISTRATTVO
CooRDENADOR DE MANUTENÇÃO DE POÇOS

SUBCooRDENADOR DE MANUTENÇÃO DE POÇOS

§ 1o São competências do(a) Secretrírio(a) de Infraestrutum:

I - executar as obras de construção, ampliação, ÍeforÍna ou conservaçÍlo das edificações

municipais, preservando a estética urbana do Município;

II - planejar, disciplinar e fiscalizar o uso e ocupação do solo urbano;

III - promover a anrílise, fiscalização e julgamento de pedidos de parcelamento de solo e

de projetos de particulares;

IV - estabelecer pad6es de qualidade quanto à execução das obras;

V - promover, coordenar, contolar e acompanhar os sewiços e atividades relativas à

infraestrutura de iígua, saneamento, energia e telecomunicações do Mrrnicípio;

VI - executar, diretarnente ou por terceiros, os serviços de coleta, transporte, tratamento e

destino final dos resíduos sólidos em todo território do Município;

VII - normatizar, monitorar, Íiscalizar e avaliar a implementação da política de limpeza

urbana no Município;
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VIII - planejar, coordenar e Íiscalizar a execução dos serviços de iluminação pública;

IX - disciplinar os serviços de transporte público coletivo e individual;

§ 2' São órgãos únculados à Secretaria de lnfraestrutura:

FT'NÇÃO
SECRETÁRIO(ô DE INT'RAESTRUTURA E
SERVIÇOSURBANOS
SECRETÁRIO(A) ADJUNTO
GERÊNCIA DE ENGENHARIA E PROJETOS

ESPECIAIS
ASSESSORTECMCO
DIRETOR DE ILTJMINAÇÃO PÚBLICA
DIRETORDE TRANSPORTE
COORDENADOR DE ALMOXARIFADO
COORDENADOR DE PROPRIOS PÚBLICOS
COORDENADOR MANUTENÇÃO DE
LOGRADOUROS E NECROPOLES
COORDENADOR DE PROJETOS DE ENGENHARIA
CTVI
COORDENADOR DE PROJETOS DE ARQUITETURA E

URBANISMO
COORDENADOR DE ORDENAMENTO
TERRITORIAL (MAPEAMENTO E TOPOGRAFIA)
COORDENADOR DE FISCALZAÇÃO DE OBRAS
COORDENADOR DE GARAGEM
CooRDENADOR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO
OFICIAIS

N' CC
CC OI

CC02
CC02

CC 03

CC 04

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

I

1

3.

4.

5.

6.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.
15.

Seçilo XV

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Art. 2l - À Secretaria de Culttra e Turismo, cuja sigla para fins das relações

intergovernamentais é SECULT, compete, dentre outras atribúções regimentais, promover

difundir e desenvolver atividades e iniciativas de natureza artística e cultural. Compete

planejar, coordenar e executar pÍogmmas, projetos, eventos e iniciativas, por meio de políti

a
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públicas sustenúveis entre UEIE?ftBefiãSêIlhr os demais entes públicos e

setores da sociedade, no intuito de fomentar o incremento dâs atividades turísticas do Município e

a valorização de sua cultura, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao

Prefeito(a), auxiliando-o no exercício de suas atribüções.

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Cultura e Turismo:

N" CC TUNÇÂO
l. cc01 §ECRETÁRrO(A)DECULTURAETURTSMO
2. CC 03 ASSESSOR TECMCO
3. CC 04 DIRETOR DE FOMENTO A ARTE E A CULTURA
4. CC05 COORDENADORDABANDAMUNICIPALPAUFERRENSE
5. CC 05 COORDENADORDO CORAL SERTÃODE METAL

PreÍeituta Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.121/0001-76 | Àt'. Getúlio ydrgqs, 1323 - Ceníro
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§ 1o São competências do(a) Secreüírio(a) de Cultura e Turismo:

I - promover eventos e campanhas de incentivo à cultura à arte e à preservação do

patrimônio histórico, artístico e cultural do Município;

II - desenvolver ações para a captação de projetos culturais e artísticos para o Município;

III - montar lm sistema de informações cultrrais, artísticas, do patrimônio histórico e

informações;

IV - incentivar a criação e mânutenção de museus, teatros, danç4 literatur4 grupos

folclóricos, cinemq música aÍtesatrato, artes plásticas e equiparnentos culturais, com base na lei

de incentivo à cultura;

V - promover a organização de festivais, concursos, encontros, seminários, confeÉncias e

demais promoções educativas e culturais, bem como o calendário cultural e cívico do Mtmicipio;

VI - planejar, elaborar e cooÍdenÍr a execuçiio de projetos, estudos, pesqúsas e

levantamentos de dados necessários à formação e ao funcionamento do sistema de turismo e

eventos;

VII - contribúr para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da

infraestrutura oferecida ao turista no Município;

VIII - sugerir e acomFanhar a execução de campanhas publicit írias, com vistas à projeção

do Município no âmbito estadual, nacional e intemacional;

IX - estabelecer e rnanter peínanente contato com órgãos oficiais de turismo, públicos ou

privados, com o objetivo de manter a Secretaria ahmlizada quanto aos planos, programas e nonnas

de turismo vigentes;

X - executar o Plano de Desenvolvimento lntegrado de Turismo Sustentrível.
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6. CC 05

1. CC 05

8. CC 05

9. CC 05

10. cc 05

COORDENADOR DA ORQUESTRA DE VIOLÕES
OITICICA
COORDENADOR DA ORQUESTRA MI.JNICIPAL DE

FLAUTAS
COORDENADOR DA COMPANHIA PAUFERRENSE DE

CULTURA E ARTES *ISRAEL VYANNET'
COORDENADOR DO CORPO DE BAILE PAI-IFERRENSE

COORDENADOR DE DA GALERIA DE ARTES *TOINHO

DUTRA"
COORDENADOR DE INFORMÁNCA
COORDENADOR DE FOMENTO E INCENTTVO À
CULTURA, TURISMO, PATRIMÔNIO E MEMORIA
COORDENADORDE EVENTOS

COORDENADOR ADMIMSTRATIVO

11.

12.

13.

14.

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

Seção XVI

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Art. 22 - A Secretaria de Esportes e Laznr, cuja sigla para fins das relações

intergovemamentais é SEEL, compete, dentre outras atribú@es regimentais, coordenar a

implantação de políticas públicas e a execução de projetos, pÍogramÍs e atividades direcionadas

ao esporte, recreação e lazer para a população local de forma a contribuir com a qualidade de vida

da comunidade, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito (a),

auxiliando-o no exercício de suas atribúções.

§ l' Siio competências do(a) Secretrárrio(a) de Esportes e Laz*r:

I - planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, estudos, pesqúsas e

levantamentos de dados necessiários à formação e ao frmcionamento do sistema de esporte e lazrr4'

II - contribuir para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da infraestrutura

oferecida ao desportista no Município;

III - promover o incentivo à prática esportiva pela sua população, sugerindo, orientando e

organizando jogos comunitários, caÍnpeonatos e tomeios esportivos, gincanas, maratoÍras,

lazer e outras atividades esportivas e de lazet, com a participação das comunidades;
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IV apolar, BJIIEEDê E§fi&ftSoes esportivas de destaque,

buscando a diwlgação do esporte e do Município;

V - incentivar e realizar campanhas educativas quanto à impoú'ância da páúca do esporte

e do lazer, e sobre a fomra correta ds ulilizaçflo e/ou conservação daq ráreas esportivas e recreativas;

VI - incentivar a interação com entidades públicas e privadas, organizações não

govemamentais e organizaçõ€s da sociedade ciül de interesse público, nacionais e intemacionais,

com o objetivo de incrementar o desenvolümento do esporte no município;

VII - estabelecer programas de atividades para a preservação da saúde e da aptidão fisica;

VIII - administrar quadras, cÍrmpos, ginásios e areas de esportes em geral;

IX - promover o desporto educacional e amadoÍ, por meio da elaboração do calendiirio

anual de eventos, bem como acompanhar a execução dos mesmos;

X - organizar esportes e atiüdades para idosos, pessoas com deficiência e comunidade de

baixa renda, em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Social.

§ 2o São órgãos vinculados à Secretaria de Esportes e Lazer:

CC FTJNÇÀO
1. CCOl SECRETÁRIO(A)DEESPORTEELAZER
2. CCO2 SECRETÁRIO(A)ADJUNTO
3. CC03 ASSESSORTÉCNICO
4. CC05 COORDENADORDEEQUTPAMENTOSESPORTTVOS
5. CC 06 SUBCOORDENADOR DE EQ1IIPAMENTOS

ESPORTIVOS
6. CCO5 COORDENADORDEESTRUTURASDESPORTIVAS
7. CCO5 COORDENADOR DE ESPORTE INCLUSTVO E

COMTJNITÁRIO

Seção XVII

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 23 - A Secretaria de Segurança Pública, cuja sigla para fins d,s relações

intergovernamentais é SESEP, compete planejar e coordenar políticas municipais da ordem

públic4 através de ações e programas, em articulação e parceria com entidades, Estado e União,

visando a redução de fatores de risco social e índices de criminalidade, de proteção à incolumidade

d^s pessoas e do patrimônio no âmbito do Município; além de supervisionar, planejar, executar

fiscalizar a mobilidade urbana e o úrânsito municipal.

*1
G.
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Art. 24 - Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Segurança Pública:

I - Guarda Ciül;

II - Defesa Civil;

III - Departamento Municipal de Trânsito.

§1' A Guarda Civil, a Defesa Civil e o Departamento Municipal de Trânsito terão suas

regulamentações em leis próprias.

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Segurança Pública:

rUNÇÃO
SECRETÁRIO(A) DE SEGT]RANÇA PÚBLICA
ASSESSORTÉCNICO
DIRETOR DA GUARDA CTVIL MUNICIPAL
COORDENADOR OPERACIONAL
ASSESSOR DE PROTEÇÃO E DEFESA CTVIL
COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CTVIL
ASSESSOR DGCUTTVO DE TRÁNSTTO

COORDENADOR DE DTVISÃO DE ENGENIIARIA DE
TRAFEGO

cc0s cooRDENADoR DE FTSCALVAÇ^O E OPERAÇÀO DE
TRANSITO

NO

1.
,,

3.

4.

6.

7.

8.

9.

CC
CC 01

CC 03

CC 04

CC 05

CC 03

CC 05

CC 03

CC 05

10. cc 05

11. CC 0s

12. cc 05

CAPITULO IV
DAS DTSPOSTÇÔES CnnanS

Arl. 25 - Os cargos em comissão e as frrnções gratificadas de que trata esta Lei estão

incluídos no Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos, com simbo

remuneração, quantidade e atribuições gerais reguladas nos anexos que a integram.
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Panígrafo único: A estrutura administÉtiva organizacional entraní em funcionamento,

gradativamente, na medida em que os órgãos que a compõem forem sendo implantados, segundo

a conveniência da Administração e a disponibilidade de recursos.

Art. 26 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover:

I - a fixação da lotação dos servidorcs nos órgãos criados e reestruhrados, nos terrnos da

presente Lei;

II - a redistribuição de pessoal, exclusivamente no interesse da Administração, com vistas

a ajustâr os quadros de pessoal dos órgãos as reais necessidades dos serviços, obedecidos aos

princípios de isonomia e irredutibilidade salarial;

III - a revisÍio dos Decretos que regulamentâm a concessão de gratificações.

Ar| 27 - Cargos de provimento em comissão são os cargos de conÍiançq de livre nomeação

e exoneração pelo (a) Prefeito (a) Municipal.

AÍ. 28 - Os Secretírios Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Controlador-

Geral do Município gozam do mesmo tratamento protocolar, posição hienfuqüca e serão

remunerados por igual subsídio.

Art.29 - Os secreüírios(as) adjuntos e os gerentes serão remrmerados por igual subsídio.

AÍ. 30 - Os presidentes de Conselhos não serão remunerados e não sení remunerada a

participação em reuniões de órgãos colegiados de coordenação, decisão e assessoÍamento, exceto

os casos e condições previstos em Lei.

Art. 31 - O servidor efetivo do Município, para (rcupar cargo em comissâo constituído pelo

CC 01 da estrutura organizacional administrativa do mrmicípio, deveÉ optar pela remuneração

deste cargo ou pela remuneração do cargo efetivo.

limitado ao teto remuneratório do Município.

I
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AÍ. 32 - O servidor efetivo do Município, que ocupaÍ cargo em comissão constituído pelo

CC 02 da estrutura organizacional administrativa do municipio, cujo vencimento efetivo seja

equivalente a um salirio mínimo, podení receber, a título de gratificação, 907o (noventa por cento)

da remuneração do cargo em comissão, limitado ao teto remuneratório do Município.

Panígrafo úaico: O servidor efetivo do Município, que ocupar cargo em comissão

constituído pelo CC 02 da estrutura organizacional administrativa do município, cujo vencimento

efetivo seja superior a um salário mínimo, podeú receber 607o (sessenta poÍ ceDto) da

remuneração total do respectivo cargo em comissão, limitado ao teto Í€muneratório do Município.

ArL 33 - O servidor de outro ente federado ou instituição pública cedido à Ihefeitura

Mmicipal de Pau dos Ferros, para ocupar cargo em comissão constituído pelo CC 0l e CC 02 da

organização arlministrativa municipal, poderá optar pela remuneração deste cargo ou pela

remuneração do cargo efetivo.

Parágrafo rÍ,nico. Optando pela r€muneração do cargo efetivo, recebeni, a títrÍo de

gratificação, 60%0 (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo cargo em comissão,

limitado ao teto remuneratório do Município.

{rt. 34 - O Poder Executivo, mediante Portaria, podení criar comissões específicas para

desempeúar atiüdades de trabalho, nomeando e designando servidores para o exercício rtas

respectivas fimções, mediante remuneração com natureza de verba indenizatória

AÍ. 35- O(a) Prefeito(a) do Mmicípio podení designar servidor para responder, em

substituição, por cargo em comissão por ele nomeado durante as ausências e impedimentos do

titular do caÍgo, cabendo ao substituto todas as rcsponsabilidades decorrentes do cargo.

ParágÉfo único: A substituição do cargo em comissão será gratuita.

AÍt. 36 - E permitida a relotaçi!0, de oficio ou a requerimento do interessado, observado:

I - a existência de anuência do órgão de destino;
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II - de ato con fêFJD6ltQâfdFffi{árealizar-se de um para outro

Poder ou órgão equivalente;

III - atendidas a natuÍeza e as atribüções de cada cargo ou função e sua compatibilidade

com a competência do órgão a que se refira;

Parágrafo único. O ato de relotação depende de expressa autorização do(a) prefeito(a) do

Município.

Art. 37 - Todos os órgíios da Administração hiblica deverão:

I ' ptezat pela transpalência como regra e princípio noÍeador dos atos administrativos,

respeitado o sigilo nas hipoteses legais;

II - cumpú a legislação e nonnas regulamentadoras dos órgãos de controle intemo e

extemo;

III - elaborar relatório estatístico, quando solicitado pelo Secretrírio, para fins de aferição

de cumprimento das metas estabelecidas;

IV - executar outras tarefas correlatas, sempre que solicitadas.

AÍt. 38 - Para implantação da estrutura prevista nesta lei, as despesas decorrentes correrão

à conta das dotações orçamenüírias que lhes forem correspondentes, alocadas e remanejadas

mediante decretos executivos, regulamentando a movimentação de dotações e verbas

orçamentiírias, inclusive seus cancelamentos, no corrcnte exercício financeiro, autorizando a:

I - abrir Creditos Adicionais Suplementares para remanejar dota@es orçamentiírias, com a

finalidade de adequação à presente Lei;

II - abrir Créditos Adicionais Especiais, indicando recursos do próprio orçamento, com a

finalidade de adequação à prcsente Lei;

III - realizar as demais alterações necessírias, com a finalidade de adequação à presente

Lei.

Parágmfo único: Para suportar as despesas previstas nesta Lei, fica o Chefe do poder

Executivo Municipal autorizado a utilizar dotações orçamentárias próprias, previstas na Lei

Orçamentrlria Anual do exercício respectivo, mediante decreto executivo para abertura de crédito

adicional especial e/ou suplementar.
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AÍ. 39 - Fica autorizado o Poder Executivo a praticar todos os atos necessiírios à

regulamentaçâo desta Lei, editando os regimentos intemos, aüavés dos quais serão estabelecidas

outras competências que complementarão a estrutura ora estabelecida

AÍ. 40 - A orientação, coordenação, supervisão e implementação da presente estrutura

administrativa organizacional sení exercida conjuntamente pelos Secretírios de Govemo, de

Administração e de Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

Art. 4t - Revoga-se a Lei Complementar No 0612013, de 22 de julho de 2013, a Lei

Complementar n'01112017, de 29 de agosto de 2017, e demais disposições em contnírio.

ArÍ. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 27 de

fevereiro de 2025.

MARIANNA A NASCIMENTO
ita
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Ai\rExo r - ESTABELECE os cARGos EM coMlssÃo n as ruxÇons
cRÂTIFIcAD^ls, sÍnmolos, REMIJITERAçÁo grxcntmxros-

SUBSIDIOS) E QUAITTIDADES.

Cergo Sínbolo Remuneração Quantidade
Secretário(a) Mun icioal CC OI R$ 7.700,00 l5
Procurador Geral do Município cc 0l R§ 7.700,00 0l
Controlador Geral do MunicÍpio CC OI Rl 7.700,00 0l
Secretário(a) Adiunto cc 02 R$ 5.000,00 04
Gerente de Licitações cc 02 RS 5.000,00 0r
Gerente de Contratos cc 02 R$ 5.000.00 0l
Gerente de Compras CC 02 RS 5.000.00 0t
Gerente Financeiro cc 02 R$ 5.000,00 0l
Gerente de Engenharia e Proietos Especiais cc 02 R$ 5.000.00 04

Gerente Pedagógico CC 02 R$ 5.000,00 0l
Assessor Técnico CC 03 R$ 2.s00,00 25
Assessor Especial CC 03 R$ 2.500.00 l2
Assessor de Cerimonial cc 03 R$ 2.500,00 0l

CC 03 RS 2.500,00 03

Assessor de ADoio e Relacões Parlamentares CC 03 R§ 2.500.00 0l
Assessor de CaDtação de Recunos CC 03 RS 2.500,00 0t
Assessor de Planeiamento e Atençâo à Saúde cc 03 R$ 2.500,00 0l
Assessor de Marcação e Procedimentos Especiais e

lntemações
CC 03 RS 2.500,00

Assessor de Vigilância em Saúde CC 03 R$ 2.500,00 0l
CC 03 R$ 2.500,00 0l

Assessor de Laboratório Municipal de Analises
Clinicas - LMAC

CC 03 R$ 2.500.00

Assessor de Centro
Odontológicas - CEO

de Especialidades cc 03 R$ 2.500,00 0t

Assessor do Centro de Especialidades Médicas -
CEM

CC 03 R$ 2.500,00 0l

Assessor de hoteção e Defesa Civil CC 03 R§ 2.500,00
Assessor Executivo de Trânsito CC 03 R$ 2.500,00 0l
Ouvidor Geral do MunicÍpio R$ 2.500,00
Auditor do Sistema Municipal de Saúde CC 04 R$ I .800,00 03

DiÍetor de Publicações de Atos AdÍninistrativos
(Transpar€nc ia e Diário Oficial)

CC 04 R$ 1.E00.00 0l

Diretor de Expediente e Redaçâo CC 04 RS 1.800.00
Diretor de Cerimonial CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor do Gabinete da Prefeita cc 04 Rs r .800,00 0l
Diretor de Assessoria Jurídica CC 04 R§ 1.E00,00 02
Diretor de Escritório de Representação cc 04 R$ 1.800,00 0l
DiretoÍ de Proteção e Defesa do Consumidor CC 04 R$ L800,00 0l
DireloÍ de Licitações CC 04 RS t.E00,00
Diretor de Pesquisa e Planeiamento cc 04 R§ 1.800,00 02
Diretor de Imprensa CC 04 RS 1.E00.00
DiretoÍ de Commicáção CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor Administrativo de Recursos Humanos CC 04 R§ 1.800,00 0l
Diretor Executivo de Administmção cc 04 R$ l .800,00 02
DiretoÍ de Controle Administrativo CC 04 R§ l .800,00 02
Düetor Geral de Atenção Primária à Saúde cc 04 R§ 1.800,00 0l
Diretor de Unidade Básica de Saúde - UBS CC 04 R$ l .800.00 l3
Diretor de Agendamento de Passagens ccM RS l .E00,00 0l
Diretor Financeiro CC 04 R$ 1.800,00 0l

Auditor Geral

0l

Assessor de Unidade de Maior Complexidade:
CAPS

0l

0l

CC 03 0l

0l

0l

0l



Diretor de Compras cc 04 R$ I .800,00 0l
Diretor do Centro de RefeÉncia de Assistência
Social - CRAS

CC 04 R§ I .800,00 03

Diretor da Gestão do SUAS CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS

R§ I .800,00

DiretoÍ de Apoio aos Programas Sociais Municipais cc 04 R§ 1.E00,00 0l
DiretoÍ de Proietos CCM RS 1.800,00 0l
DiretoÍ de lluminação Pública CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor de Transporte CCM R§ 1.800,00 0l
DiretoÍ de Fomento a Arte € a Cultura CCM RS l.800.00 0l
Dir€tor de cuarda Civil Municipal cc 04 R§ 1.800,00 0l
Coordenador de Cerimonial cc 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador de Assessoria Jurídica CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Auditoria CC 05 Rs 1.600,00 0l
Coordenador de Fiscalização CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Licitações CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Cestâo de Contratos CC 05 R$ 1.600,00 02
Coordenador de Sistematizaçâo de hocessos de
Compras

CC 05 R$ 1.600,00

Coordenador de Sistematização de Manutenção de
Frota

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Produção. Edicão e Acervo CC 05 Rli 1.600,00 0l
Coordenador de Planeiamento e Oestâo CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Programas, Proietos e Orçamentos CC 05 Rs 1.600,00 0l
Coordenador de Monitoramento de Programas,
Proietos e Orçamentos Públicos

cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Instrumentos de Planejamento (PA,
LDO e LOA)

CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Esfatégias Participativas e

lnovação para o Desenvolvimento Econômico
CC 05 R$ 1.600,00 OI

Coordenador de Captacão e Controle de RecuÍsos CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Empreendedorismo cc 05 R§ 1.600,00 0t
Coordenador de Atendimento ao Contribuinte cc 05 R$ 1.600,00 02
Coordenador de Cadastro Imobi liráLrio CC 05 R§ L600,00 0l
Coordenador de Cadastro CC 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador de Receitas Imobiliárias e Mobiliârias cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Fiscalização CC 05 R§ 1.600,00 02
Coordenador de Gerência Executiva de Pessoal cc 05 R§ l.600,00 0l
Coordenador de Tecnologia da Informação CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Patrimônio CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Arquivo Cen[al CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Saúde do Servidor, Segurança e

Medicina do Trabalho
cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Suporte Adm inistrativo CC 05 R$ 1.600,00 03

Coordenador de Unidade Básica de Saúde CC 05 R§ t.ó00,00 0l
CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Saúde Bucal cc 05 R$ 1.600,00 01

Coordenador de Assistência Farmacêutica cc 05 Rl 1.600,00 0t
Coordenador de
EMULTI

Equipe Multiprofissional cc 05 R§ 1.600,00 0t

Coordenador de Processâmento de Dados
Epidemiológicos

cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Processamento de Dados
Ambulúoriais

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Atenção e Promo!âo à Saúde CC 05 R_$ 1.600,00 0l

CC 04 0l

03

Coordenador de Promoção à Saúde e Atenção
Primária



Coordenador Administrativo de Marcação e

Procedimentos Especiais de Intemação
CC 05 RS | .600.00 0l

Coordenador de Controle, Avaliação e Regulação CC 05 RS t.600,00 0l
Coordenador de Vigilância Sanitária CC 05 R§ l .600,00 0l
Coordenador de Visilância Epidemiolós,ica CC 05 RS 1.600,00
Coordenador de Imun ização CC 05 R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Visilância Ambiental cc 05 R§ l.ó00.00 0t
Coordenador de Saúde Animal CC 05 RS l.ó00.00 0t
Coordenador de [ST/AIDS e Hepatites Virais cc 05 RS I .600,00 0l
Coordenador de Agendamento de Passagens CC 05 R$ l .600.00 0l
Coordenador de Escala de Trânsport€ CC 05 R§ l.ó00.00 0t
Coordenador de Acompanhamento de Pacientes CC 05 RS l.ó00,00 0l
Coordenador de Recurso Humanos cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Apoio Adm inistrativo cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Orçamentos e Finanças cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador Contábil CC 05 R$ 1.600,00 02
Coordenador do CAPS ll CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador do CAPS AD CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador do Laboratório Municipal de Análises
Clínicas - LMAC

CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador do Cet'o de Especialidades
Odontológicas- CEO

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador do Centro de Especialidades Médicas
CEM

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Sistema em Saúde cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Cadastro Único cc 05 R§ 1.600,00 0t
Coordenador da Vigilância Socioassitencial CC 05 RS r .600,00 0l
Coordenador de Recursos Humanos cc 05 R§ I .600.00 0l
Coordenador da Primeira lnfância CC 05 RS r .600,00 0l
Coordenador do Escritório Social cc 05 R§ l.ó00,00 0l
Coordenador de Politicas para Mulheres CC 05 R§ r .600,00 0l
Coordenador de BeneÍicios Eventuais cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Promoção Social CC 05 RS I .600.00 0t
Coordenador de Material de Almoxarifado CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador Contábil Escolar cc 05 RS r .600,00 0l
Coordenador de Gestlto de Transporte Escolar CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Infraestsutura CC 05 RS 1.600.00 0l
Coordenador Técnico de Nutrição Escolar CC 05 RS r .600,00 0l
Coordenador de Alimentaçâo Escolar cc 05 RS 1.600.00 0l
Coordenador da Educaçâo Infrntil CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do Ensino Fundamental I cc 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador do Fundâmental II e Educação de
Jovens e Adultos (EJA)

CC 05 RS I .600,00 0l

Coordenador de Estudos, Normas e Educação
Escolar

R§ 1.600,00 0l

Coordenador do Censo Escolar CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de TranspoÍte Escolar CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador da Educação do CaÍnDo cc 05 R$ I .600,00 0l
Coordenador da Educação Especial lnclusiva cc 05 R$ r .600.00 0l
Coordenador de Biblioteca Municipal CC 05 R$ | .600,00 0l
Coordenador de Suporte Bibliotecfuio CC 05 RS r.600.00 0t
Coordenador de Escola €m Tempo Integml cc 05 R$ r .600.00 0l
Coordenador de Fiscalização Uôonística e

Ambiental
cc 05 R§ I .600,00 0l

Coordenador de Julgamento de Processos de
Infração

CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Licenciamento de Obras e Serviços CC 05 R§ 1.600,00 OI

0l

CC 05



Coordenador de LicenciaÍnentos de Obras Públicas
e Privadas

CC 05 RS 1.600,00 0t

Coordenador de Gestllo do Sistema de InfoÍmaçôes
Geográficas

cc 05 R$ l.ó00.00 0l

Coordenador de Zoneamento Tenitorial e hojetos
de Conservaçâo Ambiental

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Monitoramento e Manejo de Áreas
de Proteçâo e Conservaçâo

cc 05 RS 1.ó00,00 0l

Coordenador de Projetos de AÍborização, Mudanças
Climáticas e Combate à Desefiificação

CC 05 R$ l.ó00,00 0r

Coordenador de Ges6o de Águas, ResÍduos Sólidos
e Educação Ambienral

CC 05 R$ l.ó00,00 0l

Coordenador de Gestâo das Aguas e Saneâmento cc 05 R$ 1.600,00 0t
CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Gestilo e Projetos de Educâção
Ambiental

CC 05 R$ 1.600,00 0r

Coordenador de Feira Liwe cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Estradas e Obras Rurais CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Assistência Rural CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Assistência Agropecuária CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Abastecimento de Agua CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de AbatedouÍo Público Municipal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Açougue Público Municipal CC 05 Rs 1.600,00 0l
Coordenador de Manutençâo de Poços CC 05 RS 1.600.00 0l
Coordenador de A Imoxarifado CC 05 R$ 1.600,00 04
Coordenador de Próprios Públicos CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Manutençâo de Logradouros e
Necrópoles

cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Proietos de Enseúaria Civil CC 05 R$ 1.600,00 OI

Coordenador de
t Irbanismo

Projetos de Arquitetura e CC 05 R$ 1.600.00 0l

CooÍdenador de Ordenamento Territorial CC 05 R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Fiscalização de Obras CC 05 R$ 1.600,00 0r
Coordenador de Garagem CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Manutenção de Veículos Oficiais CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de banda musical Pauferrense CC 05 R$ 1.600,00 0r
Coordenador do Coral SeÍão de Metal cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Orquestra de vilões Oiticica cc 05 R$ 1.ó00,00 0t
Coordenador da Orquestra Municipal de Flautas CC 05 R$ t.ó00.00 0l
Coordenador da Companhia Pauferrense de Cultura
e Artes "Israel Vyannei"

CC 05 RS 1.600,00 0l

Coordenador do Corpo de Baile Pauferrense cc 05 R$ r.ó00,00 0l
Coordenador da Galeria de Ates "Toinho Dura" CC 05 RS r .600,00 0r
Coordenador de Fomento e lncentivo à Cultur4
Turismo, Patrimônio e Memória

CC 05 R$ t.600,00 0t

Coordenador Administrativo CC 05 R§ 1.600,00 03

Coordenador de lnformática CC 05 RS I .600,00 0l
Coordenador de Planejamento em Turismo e
EYentos

R§ | .600.00 0l

Coordenador de Equipamentos Esportivos cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de EstrutuÍas DespoÍtivas cc 05 R$ I .600,00 0t
Coordenador de Esporte Inclusivo e Comunitário CC 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador Operacional cc 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador Municipal de Defesa Civil cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Divisão de Engenharia e Trafego cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Fiscalização e Operação de
Trânsito

CC 05 OI

Coordenador de Gestâo e Projetos de Resíduos
Sólidos

cc 05

RS 1.600,00



Coordenador de Divisâo de Educação de Trânsito CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Divisão de Coler4 Controle e
Análise Estâtística de Trânsito

Rs 1.600,00 0l

Coordenador de Guarda Patrimonial CC 05 R$ 1.600,00 0l
Subcoordenador de Atenção ao Consumidor CC 06 RS r.518,00 0l
Subcoordenador de Licitâções cc 06 R§ 1.518,00 02
Subcoordenador de Estr-dtégias e Redes CC 06 R§ 1.51t,00 0l
Subcoordenador de Conteúdo Audiovisual e

Fotogafia
CC 06 R§ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Comunicação lnstitucional CC Oó RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Propaganda e Publicidade CC Oó R$ 1.5 r8,00 0l
Subcoordenador de Atos e Expedientes CC 06 R§ r.5 r8,00 0l
Subcoordenador de Protocolo e Atendimento cc 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Folha de Pagamento cc 06 RS t.51E,00 0l
Subcoordenador de Tecnologia da Informação CC 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Saúde do Trabalho cc 06 R$ 1.518,00 0t
Subcoordenador de Suporte Administrativo CC 06 R$ 1.518,00 02

Subcoordenador de Prestação de Conlas CC 06 RS 1.518,00 0r
Subcoordenador de Contabilidade CC 06 R$ 1.518,00 0t
Subcoordenador Financeiro CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Atenção à Saúde nos Ciclos de

Vida
CC 06 R$ r.5r8,00 0t

Subcoordenador de Atenção as Condições Crônicas
e Causas Ext€mas

CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de PÍ€venção e Combate ao
Tabagismo, Alcoolismo e outras Drocas

CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Exames Complementares de

Média e Alta Complexidade
cc 06 RS 1.s18,00 0t

Subcoordenador de Apoio Técnico à Vigilância
Saniúria

CC 06 R§ t.5t t,00 0l

Subcoordenador de Prevençâo e Combate da

Doença de chagas

CC 06 Rs 1.5r8,00 0t

Subcoordenador de Prevençâo e Combate da
Leihmaniose

CC 06 R§ r.5r8,00 0t

Subcoordenador de Prevenção e Conrole da Raiva CC 06 R$ 1.5 t8,00 0l
Subcoordenador de Prevenção e Controle da
Denque

CC 06 R$ 1.518,00

Subcoordenador de Registro e Controle de Pessoal CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Serviços Gerais cc 0ó R$ 1.s18,00

Subcoordenador de A lmoxarifado CC 06 R$ 1.518,00 OI

Subcoordenador de Apoio Financeiro CC 06 R$ 1.518,00 0t
Subcoordenador de Compras cc 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CAPS II CC Oó RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CAPS AD CC Oó R§ 1.5 rE,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico LAMAC CC 06 R§ r.5r8,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CEO CC 06 RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técr co CEM CC 06 R§ 1.5 t8,00 0l
Subcoordenador de Sistemas em Saúde CC 06 R$ 1.5 r 8,00 0t
Subcoordenador de Panimônio cc 06 R§ t.518,00 0l

CC 06 RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Recursos Humanos cc 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de SupoÍte ao Conselho Tutelar cc 06 RS 1.518,00 0r
Subcoordenador de Processamento e Distribuição
de Laticínios

CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Cadastramentos cc 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador Adm in isô:ativo dos Conselhos CC 06 R§ t.51E,00 0l
Subcoordenador da Vigiláncia Socioassitencial CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Tecnologia e Redes Sociais cc 06 RS t.5 t8,00 0l

CC 05

0l

0l

Subcoordenador Adm inistrativo



Subcoordenador de Abastecimento de Agua CC 06 R$ I .5 t8.00 03

Subcoordenador de Manutenção d€ Poços CC 06 R$ 1.5 r8,00 0l
Subcoordenador de EquipaÍnentos Esportivos CC 06 R$ 1.518,00 05



AJ\EXO II- QUADRO DESCRITIVO GERAL DE CARGOS

CCI R$ 7.700,00 17 R$ 130.900,00

CC2 R$ 5.000,00 l3 RS ó5.000,00

CC3 R$ 2.500,00 53 R$ 132.500,00

R$ 1.800,00 49 R$ 86.400,00CC4
R$ 1.600,00 144 R$ 230.400,00CC5

CCó R$ 1.s18,00 55 R$ 83.490,00

TOTAL 331 R§ 728.690,00

cc VENCIMENTOS QUANTIDADE TOTAL



ANEXO III . ESTABELECE AS ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS

rUNçÔE§ GRATTFICÀDAS

Denominaçlo Requisitos Atribuisóes

Estabelecer direnizes esratégicas e zelar pela consecuçâo

das fmalidades do órgão, ordenando despesas e demais

atos administrativos no ànbito das respectivas unidades

administrativas, bem como assessoÍaÍ o Chefe do Poder

Executivo Municipal no &nbito dos assuntos de seu órgão.

SECRETÁruO
MIJNICIPAL

Livre escolha do

Chefe do Poder

Executivo.

Graduação em

Direito, mm pelo

menos cinco anos

de inscrição na

OAB e efetivo
exercício da

profissão, além de

recoúecido saber

jurídico e

reputação ilibada.

AssessoraÍ, coordenar e orientaÍ juridicamente o
Município de Pau dos Ferms; reprcsentar judicial e

extrajudicialmente o MunicÍpio e suas entidades de direito
público intemo, bem como pr€star apoio em assunto§

jurídicos e legislativos a PÍefeita do Município e

consultoria jurÍdica aos órgilos e entidades da

Administràçâo Pública Municipal; zelar pela observância

dos princípios da AdministÍação zublicq observando.se as

disposições contidas na Lei Orgânica da Procuradoria-

Geral do Município de Pau dos Ferros.

Coordenar o sistema de cônüole intemo da administzçâo
pública municipal, promovendo a prevenção e o combate

à comrpção, a defesa do patrimônio público, o fomento ao

controle social, à melhoria da qualidade do gasto, o apoio

ao controle extemo e a transpaÍênci4 analisaÍ atos de

correição, bem como exercer funções de contoladoria e

auditoria-

CONTROLADOR.GERAL
DO MTJNICíPIO

Nível Superior

Livre escolha do

Chefe do Poder

Executivo.

Substituir o Secretário Municipal nos casos previstos em

lei; coordenar as atividades dos órgãos de execução da sua

Secretaria; assessorar o Secretário Municipal nos assuntos

técnicos e administrativos da sua Secretaria e exeÍcer

outÍas atribuições que forem conferidas ou delegadas pelo

Secretário Municipal; cumpriÍ os ancargos e missõcs

deteÍminadas pelâ Prefeita do Município, junto a óÍgãos

públicos e entidades gov€rnamentais.

SECRETÁRIO(A)
ADJUNTO

AssessoÍaÍ tecnicaÍnente na elaboração de projetos e

relatórios de planejamento de alta complexidade; pÍêstaÍ

assessoria e consultoria interna: emitir parec€r e

informações no que for ÍElativo à sua competência;

organizar e documentar informações técnicas para garantir

fácil acesso e rastreabilidade; realizar pesquisas e estudos

técnicos para fundamentar decisões durante o

des€nvolvimento d€ projetos; assegurar que os pÍocessos

e procedimentos técnicos estejam em conformidade com

os requisitos legais e rcgulatórios aplicáveis.

NÍvel SuperiorASSESSOR TÉCNICO

Supervisionar a equipe de redatores, jomalistas ou

profissionais responsáveis pela produção de textos,

aÍtigos, reportagens e ou§os materiais escritos; planejar e

coordenar as pauhs e temas que serão abordados pela

equipe de redaçâo; elaborar relatórios sobre os resulados

da podução de conteúdo, fornecendo insighs e

recomendações para melhoraÍ a estratégia de comunicâção

DIRETOR DE
EXPEDIENTE E

REDÂÇÃO

CARGOS

PROCURADOR-GERAL
DOMI.JNICÍPIO

Nivel Médio



escrita; implementar e supervisionaÍ processos de revisão

de conteúdo, garantindo a excelência e consistência de

toda a comunicação escrita.

PrestaÍ assessoria administrativa de menor complexidade,

auxiliando o seus superiores na comunicaçâo entre o Poder

Executivo e outros atores políticos; identificar
opoÍunidades de apoio polltico, alianças e coalizões que

favoreçam o avanço de propostas e projetos de lei.

ASSESSOzuA DE APOIO
E RELAÇÔES

PARLAMENTARES

Nível Superior

Nível Médio Organizzr e coorderxr a publicação de atos

adminisu-ativos no Diário Oficial ou em outÍos meios

oficiais; gaÍantir que as publicações sigam a legislação

ügente, normas intemas e padrõcs de transpaÍhci4
monitorar e manter os canais de comunicação e

plataformas digitais atrralizados, disponibilizando

informações de interesse público de maneira acessível;

garantir o cumprimeoto da legislação sobr€ Eansparàrcia

e publicidade dos atos administrativos.

Coordeoar o planejamento e a execução de cerimônias

oficiais, eventos corporativos e recepções; garantir que

todas as etapas dos eventos sejaÍn seguidas de acordo com

o protocolo estabelecido, desde a definição do local até os

detalhes frnais; organuar a recepção e acompanhamento

de autoridades durante eventos e visitas oficiais.

Nível Médio

Coordenar eguipes de apoio e pmfissionais envolvidos na

organizaçâo de eventos (seguranças, recepcionistas,

cerimonialisas, entre outros); organizar a infrae$rutur4

decoração e disposiçâo do espaço de forma adequada ao

tipo de evento e à formalidade exigida; Elaborar e
gerenciaÍ convites, credenciamento e listas de presença de

convidados para eventos e cerimônias; contsolar a
confirmaçâo de presença e asseguÍar que todos os

convidados sejam atendidos conforme o protocolo.

DIRETOR DE
CERIMONIAL

Supervisionar o uso de itens simMlicos, como bandeiras,

selos, uniformes e outros elementos cerimoniais; garantir

a conformidade e manutençâo dos mâteriais utilizados nos

eventos, zelando p€la imagem institucional.

Nível MédioCOORDENADOR DE

CERIMONIAL

Nível Médio Prestar assessoria a agentes da administÍaçáo superior,

auxiüandoos nos assuntos de gestào e pollticos do órgâo

que estiver lotado.

ASSESSOR ESPECIAL

Nível Médio SupervisionaÍ o fluxo de uabalho e a comrmicação enre

os diversos setoÍes da pÍ€feituÍa e o gúinete da pÍEfeita;

prÊstar suporte dirúo à prefeita no planejamento e

execuçâo das suas atividades diárias, incluindo

compromissos oficiais, rÊuniões, eventos e viagens;

controlar e manter arquivos organizados, garantindo a

integridade e a confidencialidade de informações sensíveis

ou estratégicas.

DIRETOR DO GABINETE
DA PREFEITÁ

ResponMvel pela assistência jurídica a órgãos da

Prefeitura Municipal, auxiliandoos na elabora{ão de,
minutas e de outros alos aôninistrativos. Dêve atuaÍ soq
orientação da Procuradoria-Geral do Mrmicípio.

DIRETOR DE
ASSESSORIA JT]RIDICA

Graduado em

DiÍ€ito

DIRETOR DE

PUBLICAÇÕES DE ATOS
ADMINISTRATIVOS
(TRANSPARÊNCIA E

DIÁRIO OFICIAI)

ASSESSOR DE

CERIMONIAL

Nlvel Médio



Nível Médio Monitorar mudanças na legislação e jurisprudência que

impactam a atuaçâo da organização, assegurando que a

instituição esteja em conformidade com a:i novas normas

legais. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento

dos processos judiciais e adminisrativos

AUDITOR GERAL Nlvel Superior Planejar, coordenar e executar audilorias intemas em todas

as áreas da organização, verificando a confoÍmidade com

as nonnas, regulamentos e políticas intemas e extemas;

avaliar a eficácia e a eficiência dos processos e controles

intemos, id€ntificrndo falhas, riscos e áreas de melhoriai

elaborar relatórios detalhados sobre os resultados das

auditorias, dcstacando as principais constataçõcs, Íiscos e

recomendações de melhorias.

COORDENADOR DE

AUDITORIA
Nível Médio Oferecer supoÍte técnico e orientação à equipe de

auditores, garantindo o cumprimento das metodologias e

práticas estabelecidas, assim como implementar ações

para aprimorar as prálicos de auditoria e melhorar a

eficácia e a eficiência das operações orEüizacionais.

OUVIDOR.GERAL DO

MTJNICiPIO

Nível Médio Superintender a políticâ münicipal de âcesso à informação

e de proteção de dados, receber, encamiúar e acompanhar

denúncias, reclamações e sugestões dos cidadãos relativas

à prestação de serviços públicos em geral, assim como

reprcsentações contra o exeÍcício negligente ou abusivo

dos cargos, empregos e firnções na Aüninistração Pública

Municipal, sem prejuÍzo das competências específicas de

outros órgãos da Administraçâo do Município.

DIRETOR DE
ESCRITÓRIO DE

REPRESENTAÇÃO

Nível Médio CooÍdenaÍ as atividades do escrirório de rePresentação,

assegurando que as ações e decisões estejam aliúadas
com os objetivos e estratégias do Município; identificar

opoÍhmidad€s de parcerias, colaborações e coopeÍação

que possam beneficiar o Município, seja por meio de

convênios, parcerias estratégicas ou projetos conjunlos.

DIRETOR DE PROTEÇÃO

E DEFESA DO

CONSUMIDOR

Nivel Médio Estâb€lecer parcerias com ouE"s instituições

govemamentais, ONGS e entidâdes da sociedade civil para

fortalecer a rede de píoteção Eo consumidor; organiur
campanhas de conscientiuçâo para informar os

consumidores sobre seus direitos, como por exemplo,

sobre cláusulas abusivas, publicidade enganoss e práticas

comerciais desleais.

COORDENADORDE
FISCALZAÇÃO

NíYel Médio Supervisionar a aftação de órgãos responsáveis pela

fiscalização do cumprimento das nonnas de defesa do

consumidor, garantindo que as emprcsas sigam a

legislaçâo pertinente.

SUBCOORDENADOR DE
ATENDIMENTO AO

CONSUMIDOR

NíYel Médio Monitorar o fluxo de atendimentos, verificando a evolução

e solução das reclamações e questões levantadas pelos

consumidores; analisar as reclamações recebidas,

buscando soluções príúicas e eficientes para a resolução

dos pmblemas dos consumidores, de acordo com a

legislação vigente.

GERENTE DE
LICITAÇÔES

Nlvel superior com

qualificação na

árcá

Responsável pela elaboração do edital, receber, examinar

e decidir as impugnações e consultas ao documento; no

caso de pregão eletrônico, conduzir a sessão pública na

COORDENADOR DE

ASSESSORJA JURÍDICA



internet; verificar a conformidade da proposta com os

critérios do edital; conduzir os lances; verificar e julgar a

habilitaÉo dos participantes; receber, examinar, decidir e

encaminhar os recursos à autoridade competente; indicar o
vencedor da licitação; adjudicaÍ o objeto; conduzir os

rrabalhos da equipe de apoio; encaminhar o processo À

autoridade sup€rior e propor a homologação; gaÍantir que

os editais estejam em conformidade com a legislaçâo

vigente, como a Lei de Licitações (Lei n' E.ó6ól1993, Lei
n' 14.133/2021, entre outras); monitorar o cumprimento de

prazos e asseguÍar que nil,o haja falhas ou irregularidades

no pÍocesso licitstório; Coordenar todo o pÍocesso

licitatório.

NÍvel Médio PresidiÍ todas as fases do processo de licitação, convocar

e presidir reuniões da comissão permanente de licitaçâo,

encaminhar o resultado final do julgamento para

adjudicação e homologaçâo, assinar editais e atas de

trabalho e exercer tudo mais do que dispuser a Lei de

Licitações como de sua atribuição.

DIRETOR DE
LICITAÇÔES

Nível Médio Coordenar a oÍganizasÃs de toda a documentação

necessária para os pnressos licitatórios. Âcompaúar a

enaega de propostas e a validação de documentos dos

paÍticipantes.

COORDENADOR DE

LICITAÇÕES

Nível Médio Elaborar relatórios periódicos sobre os processos

licitâtórios, apres€ntando informações sobre andamento,

conclu9o e eventual necessidade de ajustes; fomecer

informa@es pam auditorias e fiscalizações sobre os

processos licitatórios realizados.

SI.]BCOORDENADOR DE

LICITAÇÕES

Gercnciar a Íenovaçilo, pmrÍogaÉo ou encerramento de

contratos, conforme necessário; elaborar, revisar e validar

contratos, gârantindo que todas as cláusulas estejam claras,

legais e atendarn aos interesses da adminisúaçao;

acompanhar o desêmpeúo e a execução dos contratos,

garantindo que os resultados acordados sejam atingidos

dentro dos parâmelos estabe lec idos.

GERENTE DE
CONTRATOS

NÍvel Médio Organizar e manter a documentaçâo de contratos, adilivos

e outros documentos relacionados atualizados e

arquivados adequadarnente; produzir relatórios periódicos

sobre a execução de contsatos, destacando possíveis

desvios, dificuldades encontradas e ações coÍÍetivas

adotadas; utiliuÍ sist€mas de gestão de contratos parâ

otimizar a organizaçâo, contsole e acompanhamento dos

contratos firmados pela empresa.

COORDENADOR DE

GESTÃO DE
CONTRÂTOS

CoordenaÍ todas as atividades relacionadas ao processo de

compras, desde a solicitâção alé a entrega dos materiâis e

sewiços; planejar e organizar as compras de acordo com

as ne€essidades dos órgãos e os cronogramas estabelecidos

p€la administração pública; desenvolver e implementaÍ

est-atégias de compras que otimizem custos e gaÍantam a

eficiência op€racional; manter um bom

com os fomecedores paÍa garantir a continuidade

fomecimento e buscar soluções para eventuais

do

GERENTE DE COMPRAS Nível Superior

Nível Superior



informar a alta gestão sobre o status das compras e
quaisquer riscos ou problernas que possaÍn afetar a

opeÍação; supervisionar e gerenciar a equipe de compras,

garantindo que as tarÊfas sejam realizadas de forma

eficiente e que os colaboradores sejam bem treinados.

Nível Médio Analisar as necessidades dos órgãos parâ determinaÍ os

itens ou sewiços a seriem adquiridos; identificâÍ

fomecedores qualificados, buscando sempre as melhores

condições de preço, prazo e qualidade; trabalhar de forma

integrada com a equipe de loglstica para garantiÍ a entrega

pontual dos materiais adquiridos.

DIRETOR DE PESQUISA

E PLANEJAMENTO DE

COMPRAS

Nível Médio Analisar, otimizar c sistcmatizar os proccssos dc compras,

garantindo que eles sejam realizados de foflna eÍiciente e

dentso dos prazos estabelecidos; criar e padronizar

procedimentos intemos para o processo de compras.

COORDENADOR DE

SISTEMATIZ AÇÃO DE

PROCESSOS DE

COMPRAS
Nível Médio Realizar o controle completo da frota de veículos,

mantendo um inventário atualiudo sobre os veículos

disponlveis, sua situação d€ manutençâo e utilizzção;

acompímhâr o ciclo de vida dos veículos, incluindo as

datss de aquisição, manutenção e desativação, para

garantir a gestâo adequada dos ativos; imPlantar e manter

sistemas de gestllo de matrutenção que Possam rastÍeaÍ e

otimizar os processos, como o contsole de custos,

intervalos de manutençâo e desempeúo dos veículos.

COORDENADOR DE

SISTEMATIZAÇÃO DE

MANUTENÇÂO DE

FROTA OFICIAL

CoordenaÍ entrevistas e coletivas de imprensa facilitando
a interaçâo enü€ os gestores municipais e os veículos de

comunicaçâo; realizar a diwlgação eÍiciente de ações,

projetos e eveftos dos órgão que integram a administràçâo
pública; elaborar releases, notas oficiais e comunicados,
asscgurando quc as informaçõcs scjam t-ammitidas dc
forma clara e acessÍvel,

Nível MédioDIRETOR DE IMPRENSA

Coordenar a criação de peç:s visuais para campanhas

publicitárias, eventos e ações institucionais; produzir,

editar e organizar o acervo de materiais audiovisuais e

fotogÉfi cos de rcgistros institucionais.

NíYel MédioCOORDENADOR DE

PRODUÇÃO, EDIÇÂO E

ACERVO

Gsrcnciar c criaÍ contcúdo para as rcdes sociais oficiais

vinculadas ao Poder Executivo; monitorar con§tantemente

as métricas de desempeúo e engajamento dâs

publicações.

Nivel MédioSUBCOORDENADOR DE

ESTRATÉGIAS E REDES

CapturâÍ imagens estáticas e audiovisuais que retratem as

ações e eventos da âdministração pública; produzir e editar

materiais audiovisuais e fotogúficos tanto institucionais

quanto publicitários, para serem utilizâdos em campanhas

de comunicaçâo, tanto online quanb omine, reforçando a

imagem da admin isrração pública.

Nível Médio

Elaborar e executü estratégias de comunicação que visem

promover as pollticas públicas e ações do govemo

municipal; liderar, definir e coordenar campanhas de

comunicaçâo que envolvam a administração municipal;

gerenciar a criaçâo de conteúdos para diversos canais de

comunicação, como o site institucional, redes sociais e a

rmprensa;

Nivel MédioDIRETOR DE
COMUNICAÇÂO

SUBCOORDENADOR DE
CONTEÚDO

AUDIOVISUAL E

FOTOGRAFIA



COORDENADOR DE

PLANEJAMENTO E

CESTÃO

NÍvel Médio Desenvolver e coordenaÍ o planejamento estratégico de
comunicação da secretarie aliúando as ações de
comunicação; deÍinir campanhas, organizaÍ eventos e a
utilizaçâo eficiente dos divenos canais de mídia.

SUBCOORDENADOR DE

COMIJNICAÇÂO
INSTITUCIONAL

Nivel Médio Articular e organizar as ações e estratéBias de

comunicâsão do Poder Executivo: supewisionaras

atividades diárias desempenhadas pela equipe de

comunicagão.

STJBCOORDENADOR DE
PROPACANDA E

PUBLICIDADE

Nível Médio PlanejaÍ e executar ações de diwlgação que promovam as

iniciúivas e políticas da administraçilo municipal;

coordenar as campanhas publicitárias e as estratégias de

propaganda; informar e engajar a população atravós dos

canais de cornunicação, como midias digitais, rádio,

televisão e imprcssos; monitGaÍ os resultados das âções

publicitárias.

COORDENADOR DE

PROGRÁMÂS, PROJETOS

E ORÇAMENTO
PÚBLICO

Nível Médio Coordenar a elaborado, implementação e

acompanhamento de projetos est'atégicos do município,

alinhados aos objctivos da Secretaria de Planejamento e

Desenvolvimento Econômico; supervisionar a elaboração

e avaliar a execução do orçânento municipal, garantindo

a alocaçâo eficiente dos recursos flrnanceiros de acordo

com as prioridades do município; acompanhar e avaliar a

execuçito do orçamento do Município, bem como a

elaborasâo de sua prognmação financeir4 monitorar e

avaliar a execução de prograrnas e pmjetos, pÍopondo

ajustes para garaatü a eficácia e a maximização de

resultados.

COORDENADOR DE
MONITORÁMENTO DE

PROGRAMAS, PROJETOS

E ORÇ41e1BN1q
PÚBLICO

Nível Médio Desenvolver normas e proc€dimentos gerais que orientem

as atividades de monitoramento e avaliaçil,o dos programas

e o desenvolvimento dâ ação govemamental; monitoraÍ o

progrosso das açõos e atividades dos projetos, ass€gurando

que os indicadores de desernpenho sejam acornPanhados

regularm€[te e que aju§es sejan realizados quando

necessário; acompanhaÍ, avaliar e orientaÍ técnicG

normativamente a execução orçamentária;

COORDENADOR DE
INSTRUMENTOS DE

PLANEJAMENTO
(ELABORAÇÂO DE PA,

LDO, LOA)

NÍvel Médio Realizar os estudos necessáÍios e atuar diÍetamente na

elaboração dos instrumentos de planejamento municipal

Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), e Lei Orçamentária Anual (LOA), eÍn articulação

com m diversos órgãos da Adninist-ação; viabilizar o

processo de planejamento orçamentário e psÍicipativo,

garantindo a integrâçlo das ações dos vários órgãos dâ

Administraçâo; promov€r a transpaÍência na elaboraçâo e

execuçâo dos instrum€ntos de planêjanento, além de a



coordenar processos de paÍticipação Éblica para garantir

que a população contn:bua com sugestões e prioridades.

Nível Médio Estabelecer parcerias com instituições financeiras,

entidades de ensino, centsos de pesquisa, incubadoras de

ernpresas, associâçõcs comcrciais e oulras organizaçõcs

para a criaçâo de programas de incentivo à inovaçâo e

apoio a empreendedores, buscando ampliar as

oportunidades de negócios inovadores no município;

planejar e organizar eventos, prograrnas de capacitaçâo,

workshops e consultorias para empreendedores, voltados

à inovação criatividade e ges6o ernpresarial, visando o

desenvolvimento de hóilidades gerenciais e de inovaçâo;

incentivaÍ a inovação, sustentabilidade e a adoção de

tecnologias nas empresas locais, promovendo pÉticas

emprcsaÍiais responsáveis e alinhadas às tendências

globais.

COORDENADORDE
ESTRÁTÉGIAS

PARTICIPATTVAS E

INOVAÇÂO PARA O
DESE}WOLVIMENTO

ECONÔMICO

Nivel Médio ldentificar e buscar fonrcs de financiamento extemas para

o município, como convênios, emendas parlamentares,

parcerias público.privadas, fundos federais e estaduais,

entre (xrtas; elaboraÍ e cmrdenar a preparaçâo de

propostas e projelos para captação de rccursos, alinhando-

os às necessidades estratégicas da administraçâo

municipal e aos rcquisitos das fontes de financiamfito;

realizar o acompanhamento de convênios e parcerias com

entidades públicas e privadas, garantindo que todos os

requisitos legais sejam cumpridos e os objetivos do projeto

sejam alcançados.

COORDENADORDE
CAPTAÇÂO E

CONTROLE DE
RECURSOS

Nível Médio Planejar, coordenar e formular a política de

desenvolvimento econômico do Município, por meio dos

pmgramas e pmjetos prioritários para o deseDvolvimento

e o incremento de atiüdades industriais, comerciais e de

serviços no Município; promoveÍ, apoiaÍ e incentivaÍ

políticas voltadas a promoçâo da atraçâo de novos

empreendimentos; realizar estudos e pesquisas que

subsidiem à aüação de novos empr@ndimentos e ao

fortalecimento dâs atividades econômicas em

desenvolvimento e atividades de livre iniciativa não-

formais; identificar e analisar as oPortunidades de

investimentos no Município, compondo o seu portfólio de

oportunidades e vocações locais.

COORDENADORDE
EMPREENDEDORISMO

a



COORDENÂDOR DE

ATENDIMENTOAO
CONTRIBUINTE

Nível Médio Coordenar os serviços de atendimento prcsencial,
teleÍônico e digital, garantindo eficiência e qualidade no
suporte ao contribuinte; gerenciar o recebimento e

úatamento de reclamações, sugestões e dúvidas dos
contribuintes; maÍrter atualizdos os repositórios digitais
de informaçôes fiscais, assegurando acesso público
facilitado.

COORDENADOR DE

CADASTRO
IMOBILIÁRIO

Nivel Médio Coordenar a gesüIo e atualização do cadasro imobiliário,
garantindo a correta identificaÉo de imóveis uôanos e

rurais; supervisionar a inclusão, exclusão e alteração de

dados cadasaais, assegurando que as informações refliam
a realidade flsica e jurídica dos imóveis; integrar o
cadastro imobiliáÍio com outros bancos de dados
municipais, estaduais e federais, garantindo maior
precisão e eficiência na geíão territorial.

CCT'RDENADOR DE

CADASTRO
Nível Médio Coordenar a gestito, organização e atualização do cadastro

de pessoas fisicas, jurÍdicas, imóveis, bens patrimoniais ou
ouEos ativos sob responsabilidade do órgão; desenvolver
mecanismos para verificaçâo e validagão de dados,
reduzindo inconsistências e fraudes cadâstrais;
supewisionar ações de fiscalização para gfiantir que os
rcgistos reflitam a rcalidade administrativ4 territorial ou
patrimonial.

COORDENADOR DE

RECEITAS MOBILIÁRIÂ§
E IMOBILIÁRIAS

Nivel Médio Coord€nar a arrecadação, controle e fiscalização das

receitas mobiliárias; supervisionar os processos de cálculo,
lançamento e cobrança dos tributos e demais receitas
associadas a bcns móveis e imóveis públicos; monitorar a
evolução das receitas, identificândo tendências e propondo
medidas para otimizzçáo da arrecada+ão.

COORDENADOR DE
FISCALZAÇÃO

Nível Médio Elaborar planejamentos estratégicos de fiscalização,
defurindo critérios, prioridades e metes para atuação da
equipe; coordenar e supervisionar as atividades de
Íiscalização relacionadas a tributos, nornas
administrativas, uso do solo, posturas municipais,
contratos, patrimônio público ou outras áreas pertinentes;
coordenar a emissâo de autos de infraçâo, notificações e

penalidades a&ninistrativas decorÍ€ntes de

descumprimento de normas e rcgulamentos.

DIRETOR
ADMINISTRATIVO DE

RECURSOS HUMANOS

Nível Médio Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas
à gestão de pessoâs, gamtindo o curnprimento da
legislaçâo e das diretrizes institucionais; desenvolver
planos estrdtégicos de RH, alinhando.os às necessidades

da administação pública; supervisionar licenças,
afastamentos, aposentadorias e outros direitos dos
servidoÍes.

COORDENADOR DE

GERÊNCIA EXECUTIVA
DE PESSOAL

Nível Médio Gerenciar o cadastro firncional dos servidores-

Acompanhar e garantir a corrcta execução dos processos

de admisgo, movimentagão, aposentadoria e

desligamento de sewidores; desenvolver esratégias paÍa

melhoria da Fodutividade e desempenho dos servidores.

SUBCOORDENADOR DE

ATOS E EXPEDIENTES
Nível Médio Supervisionar a elaboraçâo, revisão e traÍnitação de atos

administrativos, incluindo portarias, decÍetos, oflcios e

memorandos; garantir que todos os alos e expedientes
estejam de acordo com as normas jurldicâs e institucionais
vigentes; acompanhaÍ a assinatur4 publicação e

arquivamento de documentos institucionais, assegurando
a transpaÍência e acessibilidade das i4J9rnq49õeq-



SUBCOORDENADOR DE
PROTOCOLO E

ATENDIMENTO

NÍYel Médio Supewisionar o recebimento, registro, tramitação e

distribuiçâo de documentos e proc€ssos administrativos;
acompanhar e conaolaÍ prams de resposta e andâÍnento
dos processos administrativos, assegurando eficiência e
celeridade; coordanaÍ o atendimento pÍesencial, telef&rico
e eletrônico para receber, orientaÍ e encaminhaÍ
solicitações da sociedade e de setoÍes intemos.

SUBCOORDENADOR DE
FOLHA DE PAGAMENTO

Nivel Médio Responsável por toda a rotina de folha de pagamento,
realizando cálculos de folha, encargos e obrigações
acessórias, além de homologação de rescisões, admissões,
atendimento e apoio a fiscalizaçôes e auditorias; monitorar
prazos de fechamento e envio da folha de pagamento,
evitando atrasos e inconsistências.

DIRETOR EXECUTryO
DE ADMINISTRAÇÃO

Nlvel Médio Garantir a eficiência opeÍacional dos processos

administrativos; supervisionar a organização,

digitalizção e arquivamento de documentos institucionais

e Assegurar a correta catalogaçâo e aÍmazenamento de

dados administrativos.

COORDENADORDE
PATRIMÔNIO

Nível Médio Supervisionar o regisúo, tombamerto, controle e

inventário de bens móveis e imóveis da instituiÉo;
garantir a corÍeta identificaÉo e codificação dos bens
parimoniais, assegurando rastreabilidade e controle
eficiente; lmplementar sistemas informatizados de gestito
parimonial, permitindo maior transparência e eficiência
na administração dos ativos; acompanhar movimentações,
transferências e baixas de bens patrimoniais, garantindo
conformidade com rrs normas e regulamentos intemos;
coordenar ações preyentivas e con€livas para a

conservação dos bens públicos.

COORDENADOR DE

ARQUIVO CENTRAL
Nivel Médio Coordenar o recebimento, triagem e destinação de

docümentoq supervisionar e coordenar a orBanizção,
classiÍicaçilo, indexação e arquivamento de documentos

institucionais; supervisionar a digitali4Ão e backup de

aÍquivos impoÍtantes; supervisionar a edição e revisão de

normativas, manuais € procedimentos intemos sobre

gestão documental.

Nível Médio Administrar e coordenar o setor de almoxarifado, com
atribuições de recebeÍ e confeú os materiais adquiridos ou
cedidos de acordo com o documento de entrega; receber,
confeú. armazenar e registrar os materiais em estoque:
registrar em planilha póprio as notas fiscais ou documento
de ent€ga da remessa dos materiais recebidos; elaborar
estatísticas de consumo poÍ materiais e centros de custos
para previsão das solicitações por setores; elaborar
planilhas dos materiais existêntes e ouúos relatórios
solicitados; pÍEseÍvaÍ a qualidade e as quantidades dos

materiais estocados; viabilizar o inventário anual dos
materiais estocados; garantir a movimertação e retiradas
dos materiais visando um atendimento ágil e eficiente;
oÍganizaÍ e manter atuâlizado o registro de estoque do
material existente; propoÍ políticas e diretrizes relativas a
estoques e programação de aquisição e fornecimento de
material de consumo; estabelecer as necessidades de
aquisiçâo dos materiais de consumo para fins de reposição
de estoque, bem como solicitar sua aquisição e evitar que
não ocorra a falta desses materiais.

COORDENADOR DE
ÁLMOXARIFADO

CENTRAL

-l



COORDENADORDE
TECNOLOCIA DA

INFORMAÇÂO

Coordenar a administração e manutenção dos sistemas de
TI; coordenar o desenvolvimento, implantaçâo e
manutençâo de sistemas e aplicativos institucionais:
integrar e otimizar sistemas de informação e bancos de
dados para garantir eficiência e acessibilidade; garântir a
apücaçâo de normas de conformidade, LGPD (Lei Geral
de Proteçâo de Dados) e padrões de segurança da
informação.

SUBCOORDENADOR DE

TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

NIvel Médio Auxiliar na gestâo e manutenção da infraestrun ra de TI;
monitorar o desempenho dos sistemas e r€des; auxiliar na

implantaÉo, integràÉo e otimização de sistemas

institucionais e bases de dados.

COORDENADORDE
SAÚDE DO SERVIDOR,

SEGURANÇA E
MEDICINA DO

TRABALHO

Nivel Médio CooídcnaÍ pmgrarnas de pmmoção da saúde c bcÍn-êstaÍ
para os servidores; implementar campanhas preventivas
rclacionadas à saúde fisic4 mental e emocional dos
trabalhadores; supervisionar e incentivar a prática de

hábitos saudáveis no ambiente de trabalho, incluindo
ergonomia e prevenção de docnças ocupacionais.

SUBCOORDENADOR DE
SAÚDE DO

TRABALHADOR

Nível Médio Coordenar ações paÍa minimizar riscos de acidentes e

doenças ocupacionais; coordenar a oÍga zação,
digitalização e arquivamento de documentos médicos,
laudos e Íegistros de segurança do trabalho; assegurar a

confidencialidade e integÍidade dos dados dos servidores,
ern confonnidade com a LGPD (Lei GeÍal de Proteção de

Dados); monitorâr e controlaÍ arquivos de afastamentos,

Mcias médicas e relatórim de acompanhamento de saúde

do servidor.
COORDENADOR DE

SUPORTE

ADMTNISTRATIVO

Nível Médio Supewisionar as atividades diárias dos prrrcessos

administrativos, como conÍole de documentos,

organizaçào de agendas, recebimento e distribuição de

correspondências, ente outros; responsável pela

organizaçâo, arquivamento e conuole de documentos

importantes, como contratos, rcgistros de firncionários,

enae outros, garantindo fácil acesso e conformidade legal.

DIRETOR DE CONTROLE
ADMIMSTRÁTIVO

Nivel Médio Supervisionar e garantir a eficiência dos processos

âdninisu-ativos inremos; elaborar relatórios de gestâo pam
otimização dos processos internos; desenvolver e

implementar melhorias na infraestrutura administrativa.

SUBCOORDENADOR DE

SUPORTE

ADMINISTRATIVO

NÍvel Médio Responsável por apoiar a coordenação administrativa na

organização e supervisão das atividades adminisrativas;

organizar a gesüto operacional de recursos materiais.

fmanceiros e humanos, gaÍântindo a eficiência dos

processos internos e o supoíe nec€sMrio às demais áreas.

SI]BCOORDENADOR DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Nível Médio Auxiliar no controle e acompanhamento da prestâção de

contas de projetos e atividades institucionais; elaborar
relatórios fmanceiros e auditorias intemas; garantir que os
processos de Festação de contas estejam aliúados às

normativas e regulamentos vigentes.

SUBCOORDENADOR DE
CONTABILIDADE

NÍvel Médio Auxiliar na execuÉo e controle das atividades contábeis
da instituiçâo; apoiar a análise e conferência de

documentos contábeis: contribuir Para a elaborEção de
demonstrações contábeis e relatórios financeiros; apoiar
auditorias intemas e extemas, fomecendo informações €

documentaçôes necessárias.

SUBCOORDENADOR
FINANCEIRO

Nível Médio Auxiliar no planejamanro e conEole financeiro da
instituiÉo; apoiar a análise e cotrferência de documentos
f,manceiros.

Nível Medio



ASSESSOR DE

PLANEJAMENTO E

ATENÇÂOÀ SAÚDE

Nível Médio Assessorar no planejamento e execução de polÍticas e

progrdnas de arenção à saúde; elaborar estudos e
relatórios estratégicos parÀ subsidiar a tomada de decisões
na área da saúde; acompanhar e avaliar indicadores de
sâúde para aprimoraÍnento dos serviços oferecidos;
auxiliar na elaboração de planos estratégicos de saúde e na
ges6o de riscos sanitários.
Definir diretrizes e estratégias para a melhoria dos serviços
de Atenção Primária à Saúde; supervisionar a

implementação de políticas de saúde alinhadas às

normativas nacionais e intemacionais; garantir a

articulação enúe diferentes setores e níveis de atenção para

a integralidade do cuidado; monitorar e avaliar indicadores
de desemperho da AtenÉo Primáda para otimização dos

serviços; coordenar a execução de programas e projetos
voltados à promoçâo, pr€venção e assistência em saúde.

DIRETOR GERAL DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAUDE

Nível Médio

Nível Médio Responsável por coordenar, geÍenciar e supervisionaÍ

todas as atividades administrativas, operacionais e de

atendimento médico denEo de uma unidade de saúde;

monitorar os pmtocolos de atendimento, buscando que

todos os procedimentos sejam rcalizados conforme as

diretrizes do Sisterna Único de Saúde (SUS) e demais

regulamentos; coordenar o fluxo de pacientes, garantindo

que o atendimento seja feito de forma eficiente, evitando

superlotaçiío e assegurando que todos recebam os cuidados

de forma adequada e no tempo necessário.

DIRETOR DE IJNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE _

TJBS

Coordenar e supervisionar as atividades da Unidade
Básica de Saúde, assegurando a oferta contÍnua e
qualiÍicada dos serviços assistenciais; Auxiliar na

implementaçitro de polÍticas de Atenção Primária à Saúde,

aliúadas às normativas nacionais e intemacionais.

Nível MédioC@RDENADORDE
UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE

NÍvel Médio Coordenar oçõos e políticas voltadss à PIomoção da saride

e prevenção de doenças; supervisionar a implemenação de

programas e estratégias de Atenção Primária alinhados às

diretrizes nacionais e inrcmacioDais.

C@RDENADORDE
PROMOçÃO À SAÚDE E

ATENÇAO PRJMARIA

Coordenar e supervisionar as açõ€s de promoção,
prcvençâo e trataltrento odontológico na rede de Atenção
Primária à Saúde; planejar estatégias para a ampliação e

qualificação dos sewiços odontológicos; implementaÍ
pollticas públicas voltadas à saúde bucal, aliúadas às

direrizes nacionais e intemacionais; monitoraÍ
indicadores de saúde bucal e avaliar a eÍicácia das ações

implafltadas: gerenciar recursos humanos e materiais
relacionados aos serviços odontológicos.

NíYel MédioCOORDENADOR DE
SAÚDE BUCAL

Coordenar e supervisionar as ações voltadas à assistência
farmacêutica no âmbito da Atenção himária à Saúde;

planejar estratégias paÍa a aquisiçâo, arma.?Ênamento,

distribuição e dispensação segura de medicâmentos;
monitorar indicadores relacionados ao acesso e uso

racional de medicamentos.

Nivel MédioC@RDENADORDE
ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA

Coordenar e supervisionar as atividades da equipe
multiprofissional, promovendo a interdisciplinaridade na

assistência à saúde; planejar e implementar estratégias de

atenção integral e humanizada à saúde da froPulação;,/
promover a aíiculação entre diferentes áreas d(
conhecimento para qualificar o cuidado prestado;

supervisionar a execuçâo das ações da equipe e monitorar
os resultados por meio de indicadores de desempg4[q;

NiYel MédioCOORDENADOR DE
EQUIPE

MULTIPROFISSIONAL
(EMULTI)



garantir a integração da equipe multiprofissional com os
demais níveis de atenção à saúde.

COORDENADOR DE
PROCESSAMENTO DE

DADOS
EPIDEMIOLÓCICOS

Nível M&io Coordenar e supervisionar a coleta, processâÍnento e

análise de dados epidemiológicos; desenvolver e

implementar metodologias para análise de indicadores de
saúde; garantir a integridade, confiabilidade e segurançâ
das bascs de dadoc cpideiniológicos; claboraÍ Í€la!órios e

painéis de monitoramento paÍa supoÍte à gestão em sâúde;
propor e desenvolver ferramentas tecnológicas pard a

otimização do processamento de dados.

COORDENADORDE
PROCESSAMENTO DE

DADOS
AMBI.]LATORJÁIS

Nlvel Médio CooÍdenaÍ e supervisionar â coleta. processaÍnento €

análise de dados arnbulatoriais; desenvolver e

implemenlar metodologias para análise de indicadores de

atendimentos ambulatoriais; garantir a integridade,
confiabilidade e segurança das bases de dados de

atendimentos; elaborar relatórios e painéis de

monitoramento para suportc à gestão da atenção
ambulatorial.

COORDENAÇÂO DE
ATENçÂO E PROMOÇÃO

À SAÚDE

Supervisionar a execuÉo de ações de atenção primári4
garantindo a qualidade e âcêssibilidade dos sewiços
pÍestados; desenvolver estratégias para fortalecer a

integraçâo entÍe os diferentes nlveis de atenção à saúde;

monitorar indicadores de saúde para subsidiar a tomada de

decisões e o aprimordmento dâs estratégias de promoção à

saúde; aÍticular parcerias intersetoriais para fortalecer
aÇões de pÍomoção da saúde e bem-estaÍ da população.

NÍvel Médio Supervisionar a execução de açôes de promoçâo,
prevenção e assistência em saúde para públicos
específicos, como gestantes, crianças, adolescentes,
adultos e idosos; desenvolver estsatégias para foÍtaleceÍ a

integração enEE os diferentes níveis de atenÉo à saúde e

os pmgrâmas voltados a cada fase do ciclo de vida;
monitorar indicadores de saúde rclacionados aos

difeÍentes ciclos de vida parô subsidiar a tomada de

decisões e o aprimoramento dâs estratégias de cuidado;
articular parcerias intersetoriais para fortalecer açõês de

at€nsão e promoçâo à saúde em cada fase da vida
SUBCOORDENADOR DE

ATENÇÃO AS
CONDTÇÔES CRÔMCAS
E CAUSAS EXTERNAS

Nível Médio Coordenar e supervisionar programas de atençiio a

pacientes com condições cónicas; desenvolver e executar

ações de promoção da saúde, com foco na prevenção de

doenças cónicas e acidentes; coordenar campanhas
educativas, treinaÍnentos e eventos voltados para a

conscientização sobre hábitos saudáveis e prevenção de

doengas crônicas; planejar e implêmentar estÍatégias para

a redução de câusas extemas.

SUBCOORDENADOR DE
PREVENçÃO E
COMBATE AO
TABAGISMO,

ÀLCOOLISMO E OUTRÂS
DROGAS

Nível Médio Supervisionar a execução de ações de promoçâo da sâúde,

prevenção e tratamento do uso de substâncias psicoativas;

desenvolver estratégias para fortalecer a integração entre

os diferentes niveis de atenção à saúde e os programas de

prevenção ao uso de drogas; monitorar indicadores de

saúde relacionados ao tabagismo, alcoolismo e uso de
out-as drogas para subsidiar a tomada de decisões e

aprimorar as esÚatégias de cuidado; aÍticular pârcerias

intersetoriais para fortâlecer ações de prevenção e combate
ao uso de substáncias psicoativas.

ASSESSOR DE
MARCAÇÂO E

PROCEDIMENTOS

Nível Médio Supervisionar o cumprimento dos fluxos e protocolos
estab€lecidos para gaÍantir a efetividade e agilidade no
abndimento; analisar indicadores de atendimento e pÍopoÍ
melhorias nos Droccssos dc marcapão c inrcrnação.

Nível Médio

STJBCOORDENADOR DE
ATENÇÀO À SAÚDE NOS

CICLOS DE VIDÀ



ESPECIAIS E

INTERNÂÇÔES
COORDENADOR

ADMINISTRATIVO DE
MÂRCAÇÀO E

PROCEDTMENTOS
ESPECTAIS DE
INTERNAÇÔES

Nível Médio CoordenaÍ a equipe Íesponsável pela marcaçâo e
regulação, assegurando teinamento e capacitação
contlnuos; analisar indicadores operacionais e de
atendimento para propor melhorias e otimizações nos
processos administrativos.

COORDENADOR DE
CONTROLE,

AVALTAÇÃO E
REGULAÇAO

Nível Médio Coordenar e supervisionar os processos de regulação,
con[ole e avaliação dos serviços de saúde; coordenar
equipes responsáveis pela regulação e avaliação,
garantindo capacitação c.drtinua e melhoÍia nos pÍ,ocessos

de trabalho.
SUBCOORDENADOR DE

EXAMES
COMPLEMENTARES DE

MÉDIA E ALTA
COMPLEXDADE

Nível Médio Coordenar e supervisionar os processos de regulaçâo,
solicitação e execuçâo de exames complementares de
média e alta complexidade.

ASSESSOR DE
VICILÂNCIÂ EM SAÚDE

Nível Médio Coordenar a integração das ações de vigilância
epidemiológic4 saniúri4 ambiental e da saúde do
trabalhador; promover articulaçâo interinsitucional para

fortalecer esmtégias de vigilância e contÍole de riscos à

saúde; monitorar a notificaçâo € investigaçâo de agravos à

saúde, garantindo a efetividade das açôes de resposta;

implementar estratégias de comunicação e educação em

saúde para pÍêvenção de doenças e promoção da saúde

COORDENADOR DE
VIGILÂNCTA SANITÁRIA

Nível Médio CoordenaÍ e supervisionar as ações relacionadas à

vigilância sanirária, garantindo o cumprimento das

normativas legais e promovendo a segurançá sanitária da

populaçâo; supervisionar a fiscalização e inspeção

sanitária em estabelecimentos comerciais, industriais, de

saúde e ouÚos segÍnentos sujeitos à regulação sanitária;

monitoraÍ o cumprimento das normas sanitárias e adotar
medidas preventiva; e corÍetivas quando necessário;
planejar e executar açõ€s de controle de riscos à saúde
pública, promovendo boas práticas sanitárias.

STJBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO À

VIGILÂNCtA SANITÁRIA

Nível Médio Âpoisr a coordenação na implementação e suPervisão das

ações de vigilância sanitária; pÍestar supoÍte técnico-
administrativo às equipes de Íiscalização e inspeção

sanitária; colabora na análise de processos e na

elaboração de pareceres técnicos relacionados à vigilância
sanitária.

COORDENADOR DE
VIGIÂNCtA

EPIDEMIOLÓGICA

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades de monitoramento
e análise epidemiológica de doenças e agravos de interesse

à saride pública; supervisionar a côletâ, consolidaçâo e

análise de dados epidemiológicos para subsidiar a tomada
de decisões; coordenar ações de investigação

epidemiológica em caÍ)s de suÍos e emergências

sanitárias.

COORDENADOR DE
IMTJNIZAÇÃO

Nível Médio Coordenar e supervisionaÍ as açõês de planejaÍnento,

distribuiÉo e administração de vacinas; garantiÍ a

implementaçâo de protocolos e diretrizes do Programa

Nacional de Imunizções (PNt); Supervisionar o
amrazenamento, controle de estoque e logística de vacinas,

assegurando sua qualidade e seguança; MonitoraÍ a

cobertura vacinal e propor estratégiâs para ampliar a

adego da população às campanhas de imunização;
coordenar a coleta, consolidação e análise de dados

epidemiológicos relacionados à imunização; elaboraÍ e



diwlgar boletins, rclatórios e estudos técnicos sobre
imunização.

COORDENADOR DE
VIGILÂNCIA
AMBIENTAL

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de vigilância
ambiental em saúde, garantindo o monitoramento de

fatorcs ambientais que possam impactaÍ a saúde pública;
garantir a implementação de programas de vigilância
ambiental, incluindo controle de vetorÊs, qualidade da
águ4 solo e ar; supervisionar a colet4 consolidação e

análise de dados ambientais e sua correlação com agavos
à saúde pública; coordenar investigações ambientais em
situações de suÍtos, desasfiEs naturais ou emergências
sanitárias.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÂO E

COMBATE DA DOENÇA
DE CHAGAS

Nível Médio CoordenaÍ e supewisionar as ações de moniloramento e

coniole de vetores Eansmissores da doença de Chagas;
garantir a implementação de prognmas de prevençâo,

diagnóstico e tratarnento da doença; supervisionar a coleta,

consolidaÉo e análise de dados epidemiológicos sobre a

doença de Chagas; elaborar e diwlgar boletins, relatórios
e estudos técnicos sobre a doença de Chagas.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÃO E

COMBATE DA
LEISHMANIOSE

NÍvel Médio Coordenar e srryervisionar 8s ações de monitoramento e

contsole de vetoÍes transmissores da leishmaniose;
garantir a irnplementação de programas de prevenção,

diagnóstico e tratamento da doença; supervisionar a coleta,

consolidação e análise de dados epidemiológicos sob,re a

leishmaniose; elaborar e divulgar boletins, relatórios e

esb-dos técnicos sobre a leishmaniose.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÀO E

CONTROLE DA RAIVA

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de prevenÉo, controle
e combate à Íaiva, garantindo a imptementaçâo de políticas
públicas e esh-atégias de vigilância epidemiológica;
supervisionar a coleta, consolidação e análise de dados

epidemiológicos sobre a raiva.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÃO E

CONTROLE DA DENGUE

Nível Médio Desenvolver e implementar programas e ações de

prevençâo e controle da dengue, baseando-se em diretrizes
do Ministério da Saúde e da coordenaçâo geral; ccordenar

campanhas de conscientização e mobilizaçâo comunitária
para eliminar criadouros do mosquito Aedes aeg/pti;
analisar dados epidemiológicos relacionados à dengue e

com base em resultadoselaborar relatórios
Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a saúde animal,

alinhados às noínativas e legislações vigentes; coordenâr
programas de prevenção, monitoramento e controle de

doenças animais; monitorar a execução de prograÍnas

sanitários e vacinais; fiscalizar e assegurar o cumprimento
das de animal

COORDENADOR DE
IST/AIDS E HEPATITES

VIRAIS

Nivel Médio Desenvolver planos esmtégicos Para a prevenção e

controle das IST/AIDS e hepatites virais, aliúados às

normativas e legislações vigentes; CoordenaÍ programas

de prevenção, testagem e E-atamento das infecções

sexualmente traÍlsmissíveis; Estabelecer direrizes para o
atendimento e acompanhamento de pacientes; Elaborar
retatórios periódicos sobre a situação epidemiológica das

IST/AIDS e hepatites virais.

DIRETOR DE
AGENDAMENTO DE

PASSAGENS

NíYel Médio Responúvel por planejar, organizar e supewisionar as

atividades relacionadas à gestão de passagens e logística

de viagens.

COORDENADOR DE
AGENDAMENTO DE

PASSÂGENS

NÍvel Médio Desenvolver planos estratégicos para a organização e

controle do agendamento de passagens, aliúados às

normativas e legislações vigentes

COORDENADOR DE
SAÚDE ANTMAL



NíYel Médio Planejar e organizar as escalas de transpoÍte, assegurando
que todas as rotâs e horários sejam cumpridos; coordenar
a disribuição de veículos ou equipes de transporte de
acordo com a demanda otimização de Íotas e prioridades
de sewiço; elaborar e ajustar as escalas de rabalho para

motoristas, condutores e outros profissionais envolvidos,
levaado em conta a carga dc trabalho, folgas e

necessidades operacionais.

COOR-DENADORDE
ESCALA DE

TRANSPORTE

Nível Médio Responúvel por planejar, oryanizaÍ e supervisionar as

atividades relacionadas ao acompanhamento,

monitoramento e suporte aos pacientes-

COORDENADOR DE
ACOMPANHAMENTO DE

PACIENTES

Nível Médio Responsável por planejar, organizar e supervisionar as

atiyidsdes relacionadas à gestão de pessoas; elaborar

relatórios periódicos sobre indicadores de desempenho;

desenvolver materiais informativos sobre boas práticas.

COORDENADOR DE
RECURSO HUMANOS

Nível Médio Supervisionar a gestão de acervos documentais e registros

firncionais dos colaboradores-
SUBCOORDENADOR DE
REGISTRO E CONTROLE

DE PESSOAL
Desenvolver esEatégias e diretrizes para a otimizasâo dos

processos administrativos; coordenar a execução de

atividades de suporte aúninistrativo, garantindo o
cumprimento de nonnas e regulamentos intemos; elaborar
relatórios periódicos sobre as atividades administraüvas e

indicadores de desempeúo.

Nível MédioC@RDENADORDE
APOIO

ADMINISTRATIVO

Nível Médio Responúvel por auxiliar na organização, supewisão e

controle das atividades relacionadas à infraestrutur4

manutenção e serviços opcracionais.

SUBCOORDENADOR DE
SERVIÇOS CERAIS

Dirigir os processos financeiros, contábeis e fiscais de

órgão público de grande porte e demanda; orientar, gerir e

avaliar as licirações e confatações públicas do óÍgão;
desenvolver e implementaÍ projeções de r€ceitas e
despffas do órgão público, garântindo que os gastos

públicos estejam aliúados com as leis orçamentárias

municipais e metas govemamentais; dar suPorte aos

sistemas de controle interno municipais para prevençâo de

inegularidades; íssegurar que todas as atividades

financeiras estejam de acordo com as leis e regulamentos

vigentes; acompanhar mudanças na legislaçiio fiscal e

fmanceira e ajustar as práricas do órgão conforme
necessário; assêgurar que os compromissos fmanceims
SE vel.de formacum

Nível SuperiorGERENTE FTNANCEIRO

Elaborar o planejamento filanceiÍo e orçamentário; definir

estratégi0s pâÍa otimizaÉo de recursos financeiros e

sustentabilidade econômicq Analisar custos, receirâs e

despesas para manter o equilÍbrio financeiro

Nível MédioCOORDENADOR DE
ORÇAMENTOS E

FINANÇAS

Nível Médio Coordenar a elaboraçâo e revisão de documentos técnicos,

normativos e relatórios financeiros; supervisionar a

organização do acewo documental referente à gestão

fmanceira e orçamentária; garântir a atualização e

divulgação de informações relevantes Para a

admini

SUBCOORDENADOR DE
APOIO FINANCEIRO

NíYel Médio Auxiliar na elaboração do planejamento anual de compras;

contribuir para a análise de demandas, visando a

otimização dos recursos disponÍveis; monitoraÍ os
processos de cotação e aquisiçâo, assegurando

conform idade com normas e lamentos

SUBCOORDENADOR DE
COMPRAS

Coordenar e supervisionar a execuÉo das atividades
Elaborar e acom ocontábeis da

Nível MédioCOORDENADOR
CONTÁBIL



planejamento contábil e fmanceiro; Assegurar que os
registros contábeis sejam feitos de acordo com as norÍnas
vigentes; hopor melhorias nos prccessos contábeis e

fiscais.
NÍvel Médio Responúvel poÍ apoiar a ges6o, planejamento e execução

das atividades relacionadas ao atendimento psicossocial,

garantindo a qualidade dos serviços pÍestados e a

conformidade com as diretrizes instituciotrais.

COORDENADORDO
CAPS II

NÍYel Médio Coordenar a definição e implementaçâo de políticas e

diretrizes para o funcionamento do CAPS ll; elaborar e

monitoraÍ o planejamento estÍatégico da unidade,
garantindo a efetividade dos serviços prestados;

supervisionar c avaliar os procesros de atendimento
psicossocial, propondo melhorias contínuas,

COORDENADORDO
CAPS AD

Nível Médio Coordenar a defmição e implementaÉo de polÍticâs e

diretrizes para o funcionamento do CAPS AD; ElaboraÍ e

monitorar o planejamenm estratégico da unidade,
garantindo a efetividade dos sewiços Prestados;
Supervisionar e avaliaÍ os pÍocessos de atendimento
psicossocial voltados ao trâtãnento de usuários de álcool
e outras drogas, propondo melhorias continuas;

Acompanhar indicadores de desempeúo e desenvolver
estratégias para a qualificaçitro dos serviços

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO CAPS II

Nível Médio Apoiar a coordenaÉo na gestão dâ equipe

multidisciplinar, garantindo um aÍnbiente de trabalho
ehciente e integrado; Supervisionar a apticação dos

clínicos e administrativos da unidade

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO CÀPS

AD

Nível Médio Supervisionar e acompanhar as atividades da equipe

técnicâ, assegurando a adoção de boas práticas no
atendimento aos usuários com uirnstomos decorrentes do
uso de álcool e outras fugas; Conribuir para a análise e

aprimoramento dos fluxos de atendimento e intervençõ€s
psicossociais voltadas para a reabilitação e reinseÍção

social dos usuários.

ASSESSOR DE
LABORATÓRIO
MUNICIPAL DE

ANÁLISES CLÍNICAS .
LMAC

NíYel Médio Responsável por auxiliar na gestâo técnic4 adminisrativa

e op€racional do laboratório, garântindo a qualidade dos

serviços prcstados, o cumprimento das normas

regulatórias e a eficiência dos processos laboratoriais.

COORDENADORDO
LABORATÓRIO
MUNICIPAL DE

ANÁLISES CLÍNICAS .
LMAC

Nível Médio Supervisionar a aplicasão de protocolos técnicos e

administ-alivos, assegurando conformidade com as

normas da Vigilância Sanitária e órgãos reguladores;

Gardntir a correta utilir^Éo de equipamartos, insumos e

materiais laboratoriais; AtualiuÍ-se constantemente sobÍe

normativas, protocolos e diÍefizes relacionadas à área de

análises clínicas.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO - LMAC

Nível Médio Organizar e manter âtüâlizado o âcervo documental do
LMAC, garantindo a integridade das infoÍmaçõe§;
Supervisionar a atualiT^çâo de registros técnicos e

adminisEativos, assegurando conformidade com as

normas vigentes; Contribuir na elaboràçâo de materiais
Écnicos e infonnativos para subsidiar a equipe e os

usuários; Monitorar a correta manutenção e üquivamento
de e demais laboratoriais.

ASSESSOR DE CENTRO
DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS - CEO

Nivel Médio Colaborar na elaboração e monitoramento do
planejamento estratégico do centro; Conlribuü para a

avaliaçitro dos pÍocessos de atendim€nto odontológico e

pmpor melhorias contÍnuas; Auxiliar na organização da

equipe técnica. garantindo um atendimento efciente e de

ASSESSOR DE TJNIDADE
DE MAIOR

COMPLEXIDADE: CAPS



qualidade aos pacientesi MonitoraÍ a aplicação de
protocolos clÍnicos e administrativos, assegurando
conformidade com normas vigentes.
Garantir a mneta aplicação de protocolos clínicos e

administrativos, em conformidade com as normativas
vigentes; Supervisionar o uso adequado de equipamentos,
insunos e matcriais odontológicos, garantindo sua
manutenção e ftmcionamento adequado; Organizar e

manter atuâlizado o acervo documental do CEO,
garantindo a integridade das informaçôes e conformidade
com normativas; Supervisionar a atualizaçâo e

aínazenarnento de regisros técnicos e administrativos,
incluindo prontuários odontolóaicos e laudos.

COORDENÂDORDO
CENTRO DE

ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS _ CEO

NÍvel Médio

Auxiliar a coordenação na gesüto técnic4 operàcional e

adminisuativa do certuo, garantindo a qualidade dos

serviços, o cumprimento das normas regulatórias e a

eficiência dos processos internos.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO _ CEO

Nivel Médio Auxiliar na dehnição e implementação de diretrizes
técnicas e aôninistrativas para o frmcionamento do CEM;
Colaborar na elaboração e monitorarnento do
planejamento estratégico do centro; Contribuir para a

avaliação dos processos de atendimento médico e propor
melhorias contÍnuâs; Monitorâr a aplicaÉo de protocolos
clínicos e administrativos, assegurando conformidade com
normas vigentes; Apoiar a supervisào do uso adequado de

equipamentos, insumos e materiais médicos; Auxiliar na
elaboração de Í€latórios técnicos e administrativos para

avaliação do desempeúo do CEM.

ASSESSOR DO CENTRO
DE ESPECIALIDADES

I\,#,DICAS CEM

Gerenciar a equipe técnica e adninistrativ4 garantindo um
atendimento eÍiciente e de qualidade aos pacientes;

Assegurar o cumprimento de protocolos clínicos e

administrativos em conformidade com as normas vigentes;

Coordcnar a elaboração de rclatórios técnicos e

administrativos para avaliação do desempeúo do CEM.

Nível MédioCOORDENADOR DO
CENTRO DE

ESPECTÂLIDÂDES
MÉDICAS_CEM

Supervisionar a utilização adequada de equipamentos,

insumos e materiais médicos; Supervisionar a annlização

e armazenamento de registros técnicos e administrativos,

incluindo prontuários médicos e laudos.

NÍvel MédioSUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO _ CEM

Nível Sup€rior Avaliar a conformidade dm scrviços de saúde com as

normas e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

Verificar a correta aplicação de recursos ftnanceiros,

materiais e humanos na rede municipal de saúde;

Identificar irregularidades e propor medidas corretivas
para aprimoramento da gestâo.

AUDITOR DO SISTEMA
MINICIPAL DE SAÚDE

Nível Médio Supewisionar o uso adequado dos sistemas de informaçil,o
pelos profissionais de saúde; Acompanhar a atuslizaçâo

das bases de dados e prontuários eleaônicos dos pacientes;

GaÍantt a integração entre os diferentes nÍveis de atenção

à saúde por meio de sistemas eficazes; Identificar falhas e

propor melhorias nos processos e ferrarnentas de gestilo da

saúde.

COORDENADORDE
SISTEMA EM SAÚDE

Auxiliar na implementaÉo e manutenção dos sistemas de
informação em saúde; Apoiar o desênvolvimento de

estratégias para modemização e otimização dos pÍocessos

âdministrativos; Colaborar para a segurança e integridade
dos dados e informações do sistema munictral de saúde.

Nivel MédioSUBCOORDENADOR DE
SISTEMAS EM SAÚDE

Responsável pela gesifo financeir4 garantindo a saúde

econômica, a sustentabilidade e a transparência na

utilização dos recuÍsos fmanceiros; A!4!i§4! Y4nCaÕes

Nível MédioDIRETOR FINANCEIRO

t

NÍvel Médio



orçamentárias e propor ações corretivas quando

necessárioi Coordenar aDditorias intemas e extemas pam
verificar a precisão das demonstrações financeiras.

DIRETOR DE COMPRAS Nível Médio Responsável por planejar, coordenar e gerenciar as

atividades de aquisição de produtos, materiais e serviços;
Desenvolver e implementar pnlíticas e estratégias de

compras aliúadas aos objctivos organizacionais;
Implementar pÉticas de reduçâo de custos e aumento de

efi ciência nas aquisições.

SUBCOORDENADOR DE
PATRIMÔNIO

Nivel Médio Supervisionar o regisfo, tombamento, controle e

inventário de bens móveis e imóveis da instituição;

Garantir a correta identificação e codificação dos bens

patrimoniais, assegurando rasaeabilidade e controle

eficiente; Coordenar ações preventivas e corretivas para a

conservação dos bens públicos.

SUBCOORDENADOR
ADMIMSTRATIVO

Nível Médio Responúvel por apoiar a coordenação administrativa na

organização e supervisão das atividades administ-ativas

envolvendo a gestâo operacional de recursos materiais,

financeiros e humanos; Garanü a eficiência dos processos

intemos e o suporte necessário à demais áreas.

COORDENADOR DE
RECURSOS HUMANOS

Nível Médio Desenvolver e implementar políticas e estratégias d€ RH
alinhadas aos objetivos organizâcionais; PaÍicipar do
planejamento estratégico da organização, contribuindo
com análises e soluções em gestão de pessoas;

SUBCOORDENÀDOR DE
RECURSOS HUMANOS

Nível Médio Responsável por apoiar a coordenação na execução e

supervisão das atividades relacionadas à gestilo de

pessoas; ImplementaÍ potíticas de recursos humanos,

garantindo a confonnidade com as direrrizes institucionais

e contribuindo para a motivaçâo e desenvolvimento dos

colaboradores.

Nível Médio Responúvel por auxiliar na ges6o e coordenação das

atividades administrativas e operacionais de supoÍe aos

Conselhos Tutelares implementando políticas públicas

voltadas à proteçâo e defesa dos direitos das crianças e

adolescentes, garantindo que os Conselhos TutelaÍes

teúam os recursos necessários para desempenhar suas

firnções.

SI.JBCOORDENADOR DE
PROCESSAMENTO E
DISTRIBUIÇÂO DE

LATICÍNIOS

NíYel Médio Responúvel por auxiliar na supewisão e coordenação das

operações de produção, pÍocessamento, annazenagem e

distribuição de produtm lácteos, garantindo a qualidade e

segurança alimentar, o cumprimento das normas sanitárias

e a eficiência logística na distribuiçâo dos produtos.

SUBCOORDENADOR DE
CADASTRAMENTOS

Nível Médio Responsável por auxiliar na supewisão e coordenação das

aüvidades de cadastràmento de pessoas, entidades,

produtos ou s€rviços. GeÍenciamento de bancos de dados,

a validação de iofoÍmâções e a garantia da integddade e

atualizÀção dos cadastros

Nível Médio Atua na supervisâo das eqüpes adminisnativas, na

organizaçâo de documentos e na aÍticulação entre os

conselhos e demais setores da administraçâo pública

COORDENADORDE
CADASTRO ÚNICO

Nível Médio Responsável por gerenciar e supervisionaÍ âs atividâdes

relacionadas ao Cadastro Único para Programas Sociais do

Govemo Federal; Coordenar as equipes de câdâstramento,

garantindo a integridâde e atualizaçâo dos dados, e a

SUBCOORDENADOR DE
SI.]PORTE AO

CONSELHO TUTELAR

SUBCOORDENADOR
ADMINISTRATryO DOS

CONSELHOS



articulação com outas áreas da assistência social para

ísseguÍar que as famílias recebam o atendimento

adequado.

COORDENADOR DA
VIGILANCIA

SOCIOASSISTENCIAL

Nível Médio Responúvel por gerenciar e supewisionar as atividades de

vigiláncia socioassistencial, que incluem a coleta, análise,

sistematização e dissemina4ão de infoÍmações sobre as

condições de vida da população, demandas e oferta de

serviços socioassistenciais.

SUBCOORDENADOR DA
VIGILANCIA

SOCIOASSISTENCIAL

NÍvel Médio Garantir a produçâo de informações estratégicas para o
planejamento e avaliação das políticas de assistência
sociat; Definir cronogramas e pÍioridades para as

atividades de coleta de dados, monitoramento e análise
social.

SUB.COORDENADOR DE
TECNOLOGIÂ E REDES

SOCTAIS

Nível Médio Responsável poÍ coordenar as atiüdades relacionadas à
gestão de tecnologias da informaçâo, comunicação digitâl
e prresença nas redes sociais. Supervisionar a criagão e

publicação de conteúdo relevante e esfatégico para as

redes sociais e platafomms digitais.
DIRETOR DO CENTRO

DE REFERENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL _

CRAS

Nível M&io Responsável por coordenar e supewisionar as atividadcs

do CRAS, garantindo a oferta de serviços

socioassistenciais de proteção social básica à comunidade.

COORDENAÇÃO DA
PRIMEIRÂ INFANCIA

Nivel Médio Responúvel por planejar, implementaÍ, coordenaÍ e

monitorar programas e politicâs públicas voltadas para o

desenvolvimento integral de crianças na faixa etária de 0 a

6 anos, assegurando o direito à educação, saúde, proteção

social, cultura, lazer e convivência familiar e comunitária-

DIRETOR DA GESTÃO
DO SUAS

Nível Médio Responúvel por planejar, coordenar, supervisionar e

avaliar as ações e políticas públicas de assistência social

no âmbito municipal, estadual ou federal, conforme as

diretrizes do SUAS.

DIRETOR DO CENIRO
DE REFERENCIA

ESPECIALIZÂDO DE
ASSISTENCISA SOCIAL -

CREAS

Nível Médio Responsável por coordenar, supervisionar e avaliar as

ações e serviços de proteção social especial de média
complexidade destinados a indivíduos e famílias em

situação de wlnerabilidade social e violação de direitos;
Elaborar e coordenar o planejâmento estratégico das ações

e serviços ofertados pelo CREAS, estabelecendo
dirctrizes, metas e indicadores de deqempg4lq

COORDENADORDO
ESCRITORIO SOCIAL

Nível Médio Responsável por desempeúar estratégias na aÍiculação

intersetorial, na coordenação dâs equipes

multidisciplinares e na pmmoção de pollticas públicas de

rÊintêgraçâo social, conforme as diretrizes do Sistema

Único de Assistência Social (SUAS), da Pollüca Nacional

de Assistência Social (PNAS) e das políticas de justiça e

cidadania.

COORDENADOR DE
BENEFICIOS EVENTUAIS

Nível Médio Elaborar e coordenar o planejünento estratégico das açõ€s

voltadas à concessão de beneflcios eventuais,
estabelecendo diretrizes, metas e indicadores de

desempenho. Garantir a execução dos beneÍIcios eventuais
conforme as normativas do SUA§ e as diretrizes da PNAS.

DIRETOR DE AFOIO AOS
PROGRAMAS SOCTAIS

MUNICIPAIS

NÍvel Médio Elaborar e coordenar o planejamento estràtégico da§ ações

de apoio aos programas sociais municipais, estabelecendo
direrizes, metas e indicadores de desempeúo. Cmrdenar
as equipes multidisciplinares compostas por assistentes

sociais, psicólogos, pedagogos, orientadores sociais e

outsos pmfissionais de apoio; Supe1y619441p 49ry!!rn94o



espe€ializdo, assegurando qualidade, sigilo e ética
profissional.

COORDENADOR DE
PROMOÇÃO SOCTAL

NÍvel Médio Planejar, coordenar e acompanhar a execuçitro de
progrrnas e projetos sociais voltados parà a promoção da
cidadania inclusâo social e melhoria da qualidade de vida
das comunidades atendidas; Elaborar esuatégias para
gaÍantir a eficácia dos progÍamas, buscando rccursos c
paÍcêrias com outsas instituições públicas e privadas.

COORDENADOR
CONTÁBIL ESCOLAR

Nível Médio Coordenar todâs as atividades contábeis relacionadas à
instituição escolar, incluindo o contsole das receitas e

despesas, o acompanhamento das receitas de mensalidades
e outras fontes de financiamento; Garantir que as

transaçõ€s financeiras da escola estejam devidamente
registradas e classificadas de acordo com as noÍmas
contábeis e fiscais aplicáveis ao setor educacional;
Elaborar, revisar e acompaDhar os relatórios contábeis e
hnanceiros da escol4 como balanços patrimoniais,
demons8ações de Íesultados, relatórios de fluxo de caixa,
entre outros.

Nível Médio Coordenar o EanspoÍe de estudantes, organizando as

rotas, horários e veículos, garantindo que os sewiços de

transporte sejam realizados com segurança e eficiência;
Planejar e supervisionaÍ a frota de yeículos, garantindo que

todos os veiculos estejam em boas condições de uso e

atendam às normas de segurança; Coordenar a elaborâção
e revisâo de documentos relacionados ao transporte
escolar, como planos de rotas, cronogramas de horários e
manuais operacionais.

COORDENADOR DE
INFRAESTRUTURA DOS

CMEIS

Nível Médio Coordenar e supervisionar a manutenção preventiva e

corretiva das instalações dos CMEts, incluindo salas de
aulq banheiros, áreas de recreação, coziúas, entre ouüos
espaços; Garantir que todas as áÍeas do CMEI estejam em
condições adequadas de imcionamento, com foco em

confono, segurança e acessibilidade para as crianças e a
equipe pedagógica; RealizÃÍ inspeções periódicas nas

instalaçõ€s, identificando necessidades de reparos e
melhorias estruturais, e pmpondo soluções para os
problemas detectados.

COORDENADOR DE
INFRAESTRUTURA DÀS
ESCOLASAJNIDADES DO

CAMPO

NIYeI Médio Coordenar e supervisionar as atividades de manutençâo
preventiva e corretiva nas escolas e unidades de ensino
localizadas no campo, incluindo salas de aul4 banheiros,
áreas de recreação, cozinhas, laboratórios e ouEos
espaços; Garantir que as instalações das escolas estejam
em conformidade com as norÍnas de seguranç4
acessibilidade e fimcionalidade, proporcionando um
ambiente adequado para o aprcndizado; Realizar vistorias
periódicâs nas unidades para identificar pmblemas de
infraestuürr4 c-omo vazaÍnentos, falhas eléricas, questões

estruturais, e tomâÍ as providências necessárias.

COORDENADOR
TÉcNIcA DE NUTRIÇÃo

ESCOLAR

Nível Médio Coordenar as atividades de planejamento, organização e

execução do cardápio escolar, de acordo com irs norrnas e

exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) e outras regulamentaçôes de saúde e nutrição;
Garantir que as rêfeições oferecidas aos estudantes

atendam às necessidades nuEicionais, respeitando as

particularidades de cada faixa etária e as exigências de
qualidade alimentar; Supervisionar as atividades de
preparo e distribuição das ref€ições, assegurando que os
alimentos sejam preparados de forma higiênica e

adequada, Íespeitândo normas de segurança alimentaÍ.

COORDENADOR DE
GESTÃO DE

TRANSPORTE ESCOLAR



NIYeI Médio Coordenar as atiüdâdes relacionadas ao plarejamento,
execução e controle das rrfeições servidas aos alunos,
garantindo que as necessidades nuo'icionais sejam
atendidas conforme as orientações do Programa Nacional
de Alimentaçâo Escolar (PNAE) e outras regulamentaçõ€s
de nutrição e saúde pública; AsseguraÍ que as refeiçôes
sejam equilibradas, nuhitivas e seguÍas, levando em
consideração as faixas etárias dos estudantes e suas

especificidades alimentares (como intolenâncias
alimentares, dietas êspeciais, entre ouuos).

COORDENADOR DA
EDUCAÇÂO INFANTIL

Coordena, e orientar o planejamento @agógico das

unidades de educação infantil, garantindo que as

atividades e o currículo cstejaÍn alinhados com as

diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
com as pollticas educacionais locais; Organizar e

pÍomover reuniões pedagógicas periódicas com as equipes
docentes, para discutir pÉticas pedagógicas, esratégias de
ensino e aperfeiçoamento condnuo do tabalho educativo;
Acompanhar a execução do currículo de educação infantil,
realizando ajuses quando necessário para melhorar o
aprendizado e o desenvolvimento das crianças.

COORDENADOR DO
ENSINO FUNDAMENTAL

I

NÍvel Médio Coordenar o desenvolvimento e a implementação do
curriculo do Ensino Fundamental l, assegurando que as

propostas pedagógicas atendam às diretrizes da Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) e à pollticas
educacionais municipais ou estaduais; OrganizaÍ e rcvisar
os planos de aula dos professores, orientando-os na
implementação de estratégias pedagógicas eficazes para
pÍomover o aprendizado dos alunos; Acompanhar a

execuÉo do currículo e propor ajustes conforme as

necessidades dos alunos e as especificidades da trtÍma.
COORDENADOR DO
FIJNDAMENTAL II E

EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS (EJA)

Nível Médio Coordenar e orientar a implementação do currículo para as

tuÍmas do ENino Fundâmental II e EJA, garantindo que
esteja alinhado às direEizes da Base Nacional Comum
Cunicular (BNCC) e às polÍticas educacionais da rcde de
ensino; Organizar, revisar e orientar o planejamento
pedagógico dos professores, apoiando a construção de
estratégias de ensino parâ atender às necessidades dos

alunos, Íespeitando a diversidade e os diferentes riünos de
eprendizageÍn; Supervisionar a exe€ução do currículo,
identificando nec€ssidades de ajustes e implemenando
melhorias no processo de ensino e aprendizagem,
conforme os resultados das avaliações e observações

xdagógicas.
COORDENADOR DE

ESTUDOS, NORMAS E
EDUCAçÃO ESCOLAR

Nível Médio Coordenar a implementação das normas e direrizes
educacionais estabelecidas pela l€gislaçilo ügent€
(federal, estadual e municipal), assegurando que todos os
pÍocessos educacionais sigam as orientaçõ€s legais;
Orguizar a adaptzção e a revisão das noÍmas pedâgógicas
intemas da instituição, adequando-as às especificidades de
cada contexto escolar e às necessidades do público-alvo;
Acompanhar e asseguaÍ que as práticas pedagóg,icâs da
escola estejam eÍn confoÍmidade com a:i noÍTnas

curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC)
e outros rearlamentos aDlicáveis.

COORDENADOR DO
CENSO ESCOLAR

Nível Médio Planejar, coordenar e supervisionar a coleta de dados

escolares para o Censo Escolar, garantindo que todâs as

informaçõ€s exigidas pelo INEP sejaÍn devidamente
preenchidas e enüadas dentro dos prazos estabelecidos;
Elaborar planos de ação para a execuçâo do processo de

COORDENADOR DE
ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR

Nível Médio



coleta, distribuindo tarefas, coordenando a equipe
rcsponúvel e monitorando o progresso da coleta de dados;
Orientar as equipes escolares e administrativas sobre as

metodologias e procedimentos a serem adotados na coleta
de dados, assegurando a padÍonização das infomnções.

COORDENADORDE
ESPORTE ESCOLAR

NÍvel Médio Planejar, organizar e coordenar a implementação de
programõ e eventos esportivos no ambient€ escolaÍ,
incluindo compeüções intemas, tomeios e atividades
recreativas; Desenvolver planos de atividades espoíivas
que atendam às necessidades dos alunos, levando ern

consideração diferentes faixas etárias, habilidades e
intercsses; Planejar e organizar a agenda anual de eventos
esportivos escolares, como campeonatos, jogos amistosos.
e aúvidades comemorativas, coordenando datas e locais de
realizzçáo.

Nível Médio Elaborar, coordenar e implementar políticas educacionais
que atendam às especificidades da educação no campo,
considerando as diversidades regionais, culturais e

socioeconômicas das populações rurais; Planejar e

organizar ações pedagógicas voltadas para a foÍmaçâo
integral dos estudantes do campo, promovendo o
desenvolvimento intelectual, social e cultural dos alunos;
Articular e adaptar os conteúdos curriculares e

metodologias de ensino às necessidades e realidades do
campo, respeitando as particularidades locais e as formas
de saberes tradicionais da comunidade rural.

C(NRDENADOR DA
EDUCAÇÃO ESPECIAL

INCLUSIVA

Nível Médio Planejar, coordenar e implementar açõ€s pedagógicas que

atendaÍn às necessidades dos alunos com deficiârcia
transtomos globais do desenvolvimento, altas habilidades
ou superdotação, assegurando o direito à educaçâo
inclusiva; Organizar a alaet ,áo curricular e a ofeÍta de
recursos pedagógicos especializados para atendeÍ às

especificidades dos estudantês com necessidades
educacionais especiais, respeitando as particularidades de

cada aluno; CooÍdenar a realizzç.ão de avaliações
educacionais que possibilitem a identificação das

necessidades especÍficas dos alunos, orientando as equipes
pedagógicas na elaboração de planos de ensino
personalizados.

Nível Médio Organtzar, coordenar e supervisionar o acewo da
bibliotec4 garantindo que os materiais (liwos, periódicos,
revistas, jomais, audiovisuais, entre outros) estejam
atualizados, acessíveis e bem organizados para os
usuários. Coordenar o pmcesso de catalogação e

indexação dos materiais da bibliotec4 garantindo que
todos os itens sejam devidamente classificados,
etiquetados e armazenados de acordo com noflnas o

sistemas de gestito bibliográfica; Supervisionar o
empréstimo de materiais, gârantindo que os usuários
possam acessar facilmente os livros e recursos, e que o
contsole de devoluções seia eficiente.

COORDENÂDOR DE
SUPORTE

BIBLIOTECÁRIO

Nível Médio Coordenar o trabalho técnico de organização do acervo,
incluindo a rotulação, catâlogação, indexação e

classificação dos itens da biblioteca; Ajudar na
implementação de novos processos e ferramentas
tecnológicas para a organiuÉo e manutenção do ac€rvo,
como softwares de gestão bibliográfrca, bibliotecas
digitais e sistemas de empréstimo automatizÀdos;
Supervisionar a execução de atividades relacionadas ao

acondicionamento e conservação de materiais, como a

COORDENADOR DA
EDUCAÇÃO DO CAMPO

COORDENADORDE
BIBLIOTECA
MTJNICIPAL



Íestauração de liwos e ouEos itens danificados, para
garantir a preservação do patrimônio bibliogáfico.

COORDENADORDE
ESCOLA EM TEMPO

INTEGRAL

Nível Médio Planejar, coordenar e acompanhar as atividades
curriculares e extracuÍriculaÍes da escola em tempo
integral, garantindo que o ensino seja integrado e envolva
diversas dimensões do conhecimento, como as áreas
acadêmicas, culturais, esportivas e sociais; Organizar as
atiüdades diárias e semanais, gaÍantindo que os alunos
teúam uma jomada de aprendizado equilibrada e que
contemplem tanto o conteúdo escolaÍ quanto atividades
complementares que estimulem o desenvolvimento
intepral dos estudântes.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO
URBANÍSTICA E

AMBIENTAL

Nível Médio Organizar as rctioas de fiscalização dos fiscais de Obras,

Serviços Urbanos e Ambientais em geral, definindo rotas

de atuação, bem como campanhas especÍficas de vistoria
no território municipal. Realizar a divisão intema das

tarefas adminisu-ativas, bem como definir escalas de

trabalho exkmo/int€mo. Uma vez que o coordenador de

fiscalizaçâo urbanÍstica e ambiental deverá deteÍ
coúecimentos na área constsutiva e ambiental.

COORDENADORDE
JULGAMENTO DE

PROCESSOS DE
INFRÁÇÂO

Nível Médio ManteÍ RegistÍo atualizado dos prazos das notificações
desempeúadas pelos fiscais em geral (Ambiental,

Serviços Urbanos e Obras). Reunir os recursos

administativoydefesas protocolados por inFatores e

submetê-los à apreciaçâo dos conselhoycomissões
julgadoras. Esobelecer, com base nas estatÍsticás de

infrações mais Íecorenles, a necessidade de campanhas

específicas de educação em Pau dos Ferros

COORDENADOR DE
LICENCIAMENTO DE
OBRÁ.S E SERVIÇOS

Nível Médio Responsável pela caordenação dos fiscais de Obras e

Sewiços Urbanos no que conceme ao cumprimento de
prazos de alvarás, Acompanhamento dos pennissionários
cujos contratos são de responsabilidade da SEMA, dividir
intemamente as atividades administrativas pertinentes ao
licenciamento de obras, estabelecer cronograma para
emissão de Habite-ses e alvarás de funcionamento.

COORDENADOR DE
LICENCIAMENTO DE
OBRAS PÚBLICAS E

PRIVADAS

NÍvel Médio Responsável pela coordenação da equipe de licenciamento
ambiental; acompanhamento dos prazos dos processos de
licenciamento, dividir intemamente as atividades
administrativas pertinentes ao licenciamento ambiental,
estabelecer cronogEma para vistorias de análise
ambiental.

COORDENÀDOR DE
GESTÃO DO SISTEMÂ

DE INFORMAÇÔES
GEOGRÁFICAS

Nível Médio Manter atualizado o sistema de informações

georreferenciadas da SEMA, empregando os arquivos
vetorizados do plano diretor para auxllio da Emissão de

Certidões de Uso e Ocupagâo do Solo; alimentar bas€ de

dados especializados de interesse ambiental, reunindo
infomrações obtidas em campo para elaboração de mapas

temáticos.

COORDENÂDORDE
ZONEAMENTO
TERRITORIAL E

PROJETOS DE
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

Nível Médio Manter atualizado o sistema de informaçôes
georreferenciadas da SEMA, empregando os arquivos
vetorizados do plano diretor para auxílio da Emissão de
Certidões de Uso e Ocupação
dados especializados de interesse ambiental,
informações obtidas em campo para elaboração de
temáticos; auxiliar a frscalizaçâo ambiental a

do Solo; alimenur base de



usos apropriados fnrâ cada Zona Ambiental finnada pelo
Plano Diretor Municipal.

COORDENADORDE
MONITORA MENTO E

MANEJO DE ÁREAS DE
PROTEÇÃO E

CONSERVAÇÃO

Reunir informações sobre as Unidades de Conservaçâo no
Território de Pau dos Ferros, garantindo a manutenção da
qualidade ambiental e os usos para os quais foram criadas;
auxiliar o setor de Engeúaria Ambiental na elaboração de
estudos ambientais pertincntcs à criação/manutenção de
áreas de interesse ambiental; atuar na ElaborÀção de
Planos de Manejo de Unidades de Conservação locais.

COORDENADORDE
PROJETOS DE

ARBORIZAÇÃO,
MUDANÇAS

CLIMATICAS E
COMBATE À

DESERTIFICAÇÂO

Nível Médio Auxiliar o setor de engeúaÍia ambiental na elaboração
dos Projetos de Artorização; desempeúar a gestão de
áreas verdes, praças e canteiÍos de Pau dos Ferros;
identiÍicar áreas passíveis de recuperação ambiental ou
susceptíveis à desertificação; prezar pela manutenção da
arborização e paisagismo municipal.

Nível Médio Elaboração de Estudos pertinentes aos recursos hídricos no
território de Pau dos Ferros; identificação de fontes
pontuais e difusas de contaminação; auxiliar na concepção
de projetos parâ mitigaÉo os impactos ambientais do
lançamento irregular de efluentes; coordenar equipe de
Agentes de Gestâo de Residuos Sólidos; elaborar Planos
de Trabalho e divisão intema dos profissionais incumbidos
do gerencianento de resíduos sólidos; elaborar campanhas
de educaçâo ambiental pertinentes a problemas
operacionais especÍficos encont'ados pela equipe de
gestão de resíduos sólidos; elucidar projetos e altematiyas
de engenharia para mitigação de impactos aÍnbientais,
especialmente sobre corpos hÍdricos e decorrentes do
manejo inadequado de resÍduos sólidoíreieitos.

COORDENADOR DE
GESTÃO DAS ÁGUAS E

SANEAMENTO

Nível Médio Elaboraçâo de Estudos peninentes aos recursos hídricos no
território de Pau dos Ferros; identificaçâo de fontes
pontuais e difusas de contaminaÉo; auxiliar na concepção
de projetos parâ mitigação os impactos ambientais do
lançamento irregular de efluentes; coordenar equipe de
Agentes de Gestão de ResÍduos Sólidos; elaborar Planos
de Trabalho e divisão intema dos profissionais incumbidos
do gerenciamento de resíduos sólidos; elaborar campanhas
de educação ambiental peíinentes a problemas
operacionais específicos encontados pela equipe de
gestâo de resíduos sólidos; elucidar projetos e altemativas
de engenharia parà mitigação de impactos ambientais,
especialÍnente sobre corpos hídricos e decorÍentes do
manejo inadequado de resíduos sólidoVrejeitos; auxiliar o
setor de Engeúaria Ambiental na concepção de projetos
em todos as vertentes do Sâneamento Básico, bem como
no acompaDhamento do Plano Municipal de Saneamento
Básico.

COORDENADOR DE
GESTÃO E PROJETOS DE

RESIDUOS SÓLIDOS

Nível Médio Dividir intemamente as atividades operacionais dos
agentes de gestito de reslduos sólidos; auxiliar o setor de
engenharia ambiental na proposiçâo de planos e projetos
pertinentes à temática de reslduos sólidos, definir
cronogramas, rotas e esü-atégias educativas no
gerenciamento de rcsíduos sólidos; garantir a efetividade
da política municipal de resÍduos sólidos e da lei de
institucionalização da coletâ seletiva; pesquisar mercados
e tecnologias para ampliaçâo do aproveitamento de
materiais, diminuindese o encaminhamento de rejeitos ao
ateno sanitário; auxiliar o setoÍ de engeúaria ambiental

Nível Médio

COORDENADORDE
GESTÂO DE ÁGUÂS,

RESÍDUOS SÓLTDOS E
EDUCAÇÃO
AMBIENTAL



na elucidação dê concepções para mitigação dos impactos
de resíduos sólidos.

COORDENADOR DE
GESTÃO E PROJETOS DE

EDUCAÇÂO
AMBIENTAL

Nivel Médio Elaborar projetos de educaç.lto ambiental em parceria com
Conselho Municipal de Educação Ambiental; definir
estratégias para aumento da adesão populacional à coleta
seletiva; atuar em conjunto com fiscais e agentes em
campanhas educativas; claborar postagcnícomunicados
sobre temáticas especÍÍicas nas quais a participação
popular é uma condição essencial para efetividade de uma
política pública; auxiliar o secretário em eventos
educacionais e manutenção contínua de comunicaÉo com
instituições de ensino, religiosas e demais segÍrentos da
sociedade civil organizâda.

DIRETOR DE PROJETOS Nível Médio Definir o escopo, objetivos e metss dos pÍojetos,
alinhando-os à estratégia organizacional; estabelecer o
cronograma do projeto, identificando as principais etapas
e prazos de execuçâo; desenvolver um plano de recunos,
orçamentário e de riscos, incluindo a identificação dâs
necessidades de pessoal, equipamentos e materiais;
garanth que todos os requisitos e regulamentos necessários
para a execução do projeto sejam considerados no
planejamento.

COORDENADOR DE
ESTRADAS E OBRAS

RURAIS

Nlvel Médio Elaborar planos de ação e cronogramas de execução para
obras de infraestutura rural, como constsução,
recuperação e manutençâo de estradas, pontes e outros
ac€ssos; gamntir que as obras sejam realizadas dentro dos
prazos, orçamcntos e com a qualidade necessária, alérn de
coordenar equipes e recursos de maneira eficaz; organiuzt
e controlaÍ os documenlos relacionados às obras e
projetos, asseguÍando que todas as informações es§am
bem registradas e acessíveis.

COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA RURAL

Nível Médio Elaborar e coordenar progmmas de assistência mral em
áreâs como saúde, educação, capacitaÉo profissional,
inÊaestrutura e desenvolvimento social; identificar as

necessidades das comunidades rurais, com base em
diagnósticos e pesquisas locais, e propor ações para
atender a essas demandas; planejar açôes de assistência
técnica para pequenos produtores rurais, como
teinamentos, cursos de capscitação e disseminaçâo de
boas práticâs agrícolas.

COORDENADOR DE
ASSISTÉNCIA

AGROPECUÁRIA

Responsável pela implementação e coordenação de

progÍamas de apoio e desenvolvimento agropecuário,

visando a melhoria da prcdutividade, a sustentabilidade e

o bem-estar das comunidades rurais, especialmente em

atividades relacionadas à agricultura e pecuária-

COORDENADOR DE
ABASTECIMENTO DE

ÁcuA

Nlvel Médio Responsável peta coordenação de todas as aliüdâdes
relacionadas ao fornecimento de água potável pam as

comunidades atendidas, garantindo a eficiênci4 qualidade

e continuidâde do serviço; planejaÍ, executâr e

supervisionar a operaçõ€s de captâção, trataÍnento,

distribuigâo e monitoraÍnento da água fornecida à

população

SUBCOORDENADOR DE
ABASTECIMENTO DE

Ácua

NÍvel Médio Supervisionar as operaçôes de capração de águ4 incluindo
a manutenção das foDtes, poços e rêservatórios, parâ
garantir o fomecimento contínuo e adequado; planejaÍ a
€xecução de prcjetos pâÍa a ampliaçâo das redes de
distribuição de águ4 garantindo que as obras sejam
realizadas de forma eficiente, següra e dento do Drazo;

Nível Médio



Nivel Médio Responúvel pela gestâo e supervisão de todas as

atividades relacionadas ao abatedouro público municipal,
gardntindo que os proc€ssos de abate de animais atendaÍn

aos padÍões de higiene, segurança alimentar, legislação

sanitária e bem-estar animal.

COORDENADORDO
AÇOUGUE PÚBLICO

MUNICIPAL

Nível Médio Responsável pela gestilo e supervisâo das atividades de

abate, processamento, armazenamento e comercializaçâo
de produtos de origem animal dentro do açougue

municipal, garantindo a segurança alimentaÍ, o
cumprimento das normas sanilárias e a eficiência das

operàções.

GERENTE DE
ENGENHARIA E

PROJETOS ESPECIÂIS

Graduação em
Engeúaria Civil

e/ou Arquitetura e

Urbanismo, com
inscriçâo no

respectivo conselho
CREA e/ou CAU

Responúvel pcla elaboraçâo dc planejarnento estratégico

de projetos complexos, que exijam conhecim€ntos

especializados em áreas da engenharia e pela execução de

projaos aprovados, bem como gestor, organizador,

controlador e coordenador de equipes.

DIRETOR DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Nivel Médio Responsável pela gesâo, supervisão e êxecução de todas

as atividades relacionadas à iluminaçâo pública além do
planejamento, implementasão e manutenção das

infràestruturas de ituminaÉo; coordenar projetos e

iniciativas que visem melhorar a segurança e a eficiência
energética da rede de iluminação pública.

COORDENADOR DE
PRÓPRIoS PÚBLICoS

Responsável pela gestáo, conservaçâo e administração dos
bens e imóveis públicos, que pertencem ao municÍpio;
acompanhar e coordenar a ocupação e utilização dos
imóveis públicos çnr órgãos, entidades e outras
instituições, garantindo a legalidade e conformidade com
os processos adm inistrativos.

COORDENADOR
MANUTENÇÃO DE
LOGRADOUROS E

NECRÓPOLES

Nível Médio Responúvel pela supervisão, planejamento e exccuçâo

das atividades relacionadas à manutenção de espaços

públicos, como ruas, praças e cemitérios; garantir a

conservaçilo e limpeza até a coordenação de serviços de

reparo e melhorias ness€s espaços; manter o contÍole de

recunios e pela manutenção de documentação e regisros
relac ionados às atividades realizadas.

COORDENADOR DE
PROJETOS DE

ENGENHARIA CIVIL

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos de engeúaria
civil, incluindo projetos estruturais, hidráulicos, eléricos,
de saneamento, viários, urbanização e outros projetos
correlatos; garantir que todos os projetos estejam em
conformidade com a; normas técnicas, regulaÍnentações
municipais, estaduais e federais, e atêndam às exigências
do cliente e das paÍes envolvidas; elaborar planos de
trabalho detalhados para cada projeto, definindo as etapas
de execução, Íecursos necessários e pnnos.

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos arquitetônicos e
urbanÍsticos, desde a concepção até a frnalização,
garantindo a integraçâo enEe arquitetur4 urbanismo,
infraestrutura e sustentabilidade; elaborar e revisar
projetos arquitetônicos e uÍbanísticos de grande porte,
como edificações públicas e privadas, loteamentos,
parques, áreas urbanas e rurais, entre outros; supervisionar
a elaboração de ptantas, projetos de paisagismo,
uôanizção e layout de áreas uôanas, respeitando as

necessidades e caracterÍsticas do local e da comunidade.

COORDENADOR DE
ABATEDOURO PÚBLICO

MUNICIPAL

Nível Médio

COORDENADOR DE
PROJETOS DE

ARQUITETURA E
URBANISMO



COORDENADOR DE
ORDENAMENTO

TERRITORIAL
(MAPEAMENTO E

TOPOGRAFIA)

Nível Médio Coordenar pmjetos de ordenamento territorial, incluindo a

organização do uso do solo, zoneamento uóano e rural, e
a defmiçâo das áreas de preservação aÍnbiental;
Supervisionar a elaboraçil,o e atualização de mapas e

documentos técnicos relacionados âo ordenamento do
território, respeitando as normas ambientais, ubanísticas
e de planejamento; coordenar atividades de mapeamento
topográfico e levantamento de dados geoespaciais,
utilizando tecnologias de geolocalização, como GPS,
drones e softwares especializados; supervisionar a
execução de levantamentos de carnpo e a coleta de dados
geodésicos, incluindo coordenadas, elevações, limites
teÍritoriais e caracteísticas do solo.

COORDENADOR DE
FISCALZAÇÃO DE

OBRAS

Nível Médio Coordenar a fiscalização dê todas as obras públicas e
privadas no município ou na área de atuaÉo, gaÍantindo
que todas as fases das obras sejam executadas conforme as

normas técnicas e especificações dos projetos;
Supervisionar as equipes de fiscalização, distribuindo
taÍefas e assegurando o cumprimento de prazos e
qualidade nos processos de fiscalização; garantir que todas
a:; obras Êstejam em conformidade com as

r€gulaÍnentações de segurança, saúde e meio anbiente,
evitando riscos e danos à comunidade e ao meio ambientÊ.

Nivel Médio ElaboraÍ relatórios técnicos sobre a condiçilo dos veículos,
custos de manutenção, histórico de reparos e performance
da frota; apresentff relatórios à diretoria ou órgãos
supcriores, propondo melhoriâs e ajustando as p-áticas de
manutenção conforme necessário; fomecer informações
detalhadas sobre as ações de manutençâo realizadas,
custos envolvidos e recomendações para futüos
investimentos em manutençâo e aquisiçâo de veÍculos.

COORDENADOR DE
MÁNUTENÇÂO DE
VEICULO OFICIAIS

Nível Médio Coordenar a realização de manutenções pÍ€ventivas e
corÍetivas nos veÍculos oficiais, garantindo que todos os
veículos estejam em boas condições de uso e dentro dos
padrões de segumnça estabelecidos; supervisionar a
execução de serviços de manutengão, incluindo roca de
poças, ajustes mecânicos, veriÍicâção de sistemas e
componentes do veículo, com foco na prevenção de falhas;
garantir que os veÍculos sejam devidamente higienizados,
lubrificados e ajustados conforme as necessidades
operacionais.

Nível Médio Responsável pelo planejamento, execuçâo e

acompanhamento de projetos e polÍticas públicas voltadas
para o incentivo e promoção das aíes em suas diversas
manifestações, como dânç4 t€âtro, música e canto; criar e

implementar ações para diwlgar a produção artística local
nas áreas de dança, teaEo, música e canto, tanto no âmbito
resional quanto nacional.

COORDENADOR DA
BANDA MIJNICIPAL

PAUFERRENSE

Nível Médio Responsável pela gestão, organização e desenvolvimento
das atividades da band4 pmmovendo sua participação em

eventos culturais e garanthdo a foÍmação contínua de seus

membros; organizar e coordenar a agenda de ensaios,

apÍescntações e evsntos da Bmda Municipal.
COORDENADOR DO
CORAL SERTÃO DE

METAL

Responsável pela gestâo, organização e desenvolvimento
das atiüdades do coral, gar"antindo sua foÍmação aÍtístic€,
paÍticipação em eventos e a integraçâo da comunidade

com a música.

COORDENADOR DE
GARAGEM

DIRETOR DE FOMENTO
AARTEEACULTURA

Nivel Médio



COORDENADOR DA
ORQUESTRA DE

VIOLÔES OITICICA

Nível Médio Responúvel por toda a gestão, úgaaizÀção e

desenvolvimento aÍÍstico da orquestr4 assegurando sua
excelência musical e integrando o gmpo ao cenário
cultural; supervisiona. a execuçâo de cada peça do
Íepertório, monitoÍando o desempeúo dos músicos e a
qualidade do som coletivo.

COORDENADOR DA
ORQUESTRA

MI.JNICIPAL DE
FLAUTAS

Nível Médio Responúvel por organizar, gerir c promover a Orquestr4
garantindo sua excelência aÍtística e integraçâo com a
comunidade; garantir a qualidade artÍsticâ das
apresentações da orquestr4 supervisionando a execução
das obras e a harmonia enúe os músicos.

COORDENADORDA
COMPANHIA

PAUFERRENSE DE
CULTURA E ARTES
"ISRAEL VYANNET'

Nível Médio Responsavel por liderar, coordenar e gerenciar as

aüvidades culturais da companhi4 promovendo e

incentivando a arte e cultura no município.

COORDENADORDO
CORPO DE BAILE

PAUFERRENSE

Nível Médio Responúvel pela organizaçâo, coordenação e

desenvolvimento das afividades relacionadas à dança,

visando proporcionar apresentações de altâ qualidade

artlstica.

COORDENADOR DE DA
GALERIA DE ARTES
*TOINHO DUTRÁ"

Nível Médio Responsável pela administração, organização e curadoria
das exposições e atividades culturais realizadas no espaço.

COORDENADORDE
TNFORMÁTICA

Nível Médio ResponMvel pela gestilo dos sistemas e infraestuturas
tecnológicas, assegurando que os Íêcursos de TI estejam
alinhados com as necessidades da instituição.

COORDENADORDE
FOMENTO E INCENTIVO
À cuLtune, runrsuo,

PATRIMÔMOE
MEMÓRJÁ

Nível Médio Responsável por promover e coordenar ações de incentivo
e fomento à cultura e ao turismo, além de zelar pela
pr€servaçâo e valorização do patrimônio cultural e

histórico de uma região ou instituiÉo; estabelecer
parcerias com outr'as instituiçôes públicas e privadas para
viabilizar projetos culturàis, turísticos e de preservação do
patrimônio.

Nível Médio Responsável poÍ planejar, coordenar e executaÍ ações que

envolvem o desenvolvimento de atividades turísticas e a
realizzçÀo de eventos, visando à promoçâo do destino ou
da rcgião, à geraçâo de ernprego e à melhoria da qualidade

de vida da populaçilo.

COORDENADORDE
EQUIPAMENTOS

ESPORTIVOS

Nível Médio Responsável pela gestão, manutenção e organização dos
materiais e equipamentos necessários para a prática de
atividades esportivas; elaborar inventários periódicos dos
equipamentos e maleriais; gaÍantir que os materiais
estejam sempre disponíveis e em bom estado para o uso
dos praticantes de atividades esportivas.

Nível Médio Auxiliar na coordenação geral dos equipaÍnentos
esportivos, dando suporte e acompanhar o fi[cionamento
diário do equipamento, garantindo que tudo esteja
organizado e operando adequadamente; controlar as
agendas de utilizzção do equipamento, garantindo que as

atividades espoÍtivas e eventos ocorram sem conflitos de
horários-

COORDENADOR DE
ESTRUTURAS
DESPORTIVAS

NÍvel Médio Planejar e coordenar a utilização dos espaços esportivos,
como ginásios, campos, quadras, pistas, entre ouhos;
organizat a agenda de uso das estruturas esponivas,
assegurando que os horários de atividades e eyentos sejam
bem distribuldos e sem conflitos: apoiar a oÍganizÀção Ví
execuçâo de eventos espoíivos e culturais, garantindo dre
as esúuturas esteiam adequadas para as oecessidades à

COORDENADORDE
PLANEJAMENTO EM

TURISMO E EVENTOS

SUBCOORDENADOR DE
EQUIPAMENTOS

ESPORTIVOS



evento; coordenar a logística do evÊnto, oomo montag€m
de equipamentos, organiação do espaço e controle de
aoesso.

COORDENADORDE
ESPORTE INCLUSIVO E

COMUNITÁRIO

Nlvel Médio Desenvolver, implementâÍ e coordenar programas
esportivos inclusivos, com foco em pÍ,omover a
panicipaçâo de pessoas com deflciência em atividades
fisicas e espoÍtivas; criaÍ e adaptar atividades e

modalidades esportivas que atendâm às necessidades de
diferentes públicos, coosiderando as especificidades de
pessoas com deÍiciência; oÍganizaÍ eventos esportivos
para a mmunidade em geral e gnpos específicos, como
competições inclusivas, torneios e festivais esportivos.

NÍvel MédioDIRETOR DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL

Responsável pela gestão, organização e supervisão das
atividâdes dessa força de segurança pública municipal;
supervisionar as operações da GCM, garantindo a
execuçâo das atividades de patÍulhamento, vigilância e

ações prcventivas na cidade; planejar e coordenar as

atividades operacionais da GCIú como o policiamento
ostensivo, patmlhalnento comunitário, fiscalização de
posturas municipais e apoio a outros óÍgãos de seguranç4
garantir que as operações de segumnça s€jam realizadas de
forma efrciente, coordenada e dentro das direrizes
Êstabelecidas.

COORDENADOR
OPERACIONAL

Nivel Médio Desenvolver planos operacionais paÍa as atividades
diárias, garanündo que os processos e procedimentos
sejam seguidos de forma eficiente; elaborar cronogramas
de atividades c defint prioridades, garantindo que os
prazos e metas operacionais sejam cumpridos; orgamlzat
recursos e processos, garaltindo que todâs ils operações
ocorram conform€ o planejamento; monitorar o
cumprimento de regulamentos, normas intemas e extemas,
para assegurar que as operações não gerem riscos ou
preiuíms à organizasão.

ASSESSOR DE
PROTEÇÂO E DEFESA

CIVIL

NÍvel Médio Responsável poÍ assessoraÍ e colaborar com a

implementação das polÍticas públicas de pmteção e defesa

civil, com foco na prevenção de desastres e no
gerenciamento de sitraçõ€s de emergência e calamidades-

COORDENADOR
MTJNICIPAL DE DEFESA

CIvIL

NÍvel Médio Responsável pela geslão da defesa civil no municÍpio,
coordenando ações pÍev€ntivas, de resposta a emergências
e r€cuperação após desastres; cooÍdenaÍ as atividades da
Defesa Civil municipal, garantindo a execução das ações
de prevenção, rÊsposta e recuperação relacionadas a

emergências e desastres; elaborar, revisar e atualizaÍ
planos de contingência e planos de emergência para
situaçõ€s de risco no municipio, como enchentes,
desliumentos de teÍrq incêndios e outros desastÍes
naturais ou câusados pelo homem; planejar e implemetrtar
estratégias de prevenção e mitigação de desastÍes,
identificando as áreas de risco e propondo soluções pam
minimizar danos à população.

ASSESSOR EXECUTIVO
DE TRÂNSITO

Nível Médio Responúvel por planejar. coordenu e supervisionar as

atividades relacionadas à gesülo do t-áfego e mobilidade
uÍbana de[tro de uma cidade ou região; desenvolver
estratégias e projetos de infraestrutura de trânsito, como
melhorias em ruas, avenidas, sinais, faixas de pedestres,

semáforos, rotatórias, entre outros; planejar e implementâr
sistemas de EanspoÍe público e coletivo, assegurando a
integração entre os meios de transpoíe e o tráfego urtano;
realiar estudos de em áreas comde



grande fluxo de veÍculos, propondo soluções para
minirnizar congestionamentos e acidentes.

COORDENADOR DE
DIVISÂO DE

ENGENHARIÂ DE
TRAFEGO

NÍvel Médio Responsável por coordenar e sup€rvisionar as atividades

relacionadas à engeúaria de u'áfego, incluindo o
planejamento, des€nvolvimento, implantação e

monitoramento das soluções de tráfego e mobilidade

urbana.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO E

OPERAÇÃO DE
TRÂNSITO

Nível Médio Responúvel por coordenar e supervisionar as aüvidades

de fiscalização e controle do tráfego urbano, garantindo

que as leis e normas de trânsito sejam cumpridas, visando

a segurança viári4 a fluidez do tráfego e a reduçâo de

acidentes.

COORDENADORDE
DIVISÃO DE. EDUCAÇÂO

DE TRANSITO

Nível Médio Responsável coordenar as atividades relacionadas à
educação e conscientizaÉo no Eânsito, visando a

formação de condutorcs e pedestres mais responúveis,

além de promover a seguÍança viária e a redução de

acidentes.

COORDENADORDE
DIVISÃO DE COLETA,

CONTROLE E ANÁLISE
ESTATiSTICA DE

rnÂNsrro

Responúvel por coordenar as atividades rÊlacionadas à

coleta, organizaçâo e análise de dados de n-áfego e
acidentes, fomecendo informações essenciais para o
planejamento, implementação e avaliação de políticas
públicas de rânsito; coordenaÍ a coleta de dados de tráfego
e acidentes, assegurando que as informaçôes sejam
precisas, atualizadas e completas; organizar e

supervisionar as atividades de campo para a coleta de
dados sobre fluxo de veículos, padrões de tráfego,
infratores e incidentês de trânsito.

COORDENADOR DE
GUARDA PATRIMONIAL

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades

de segurança e vigilância de bens públicos e privados,

garantindo a proteção e conservação do patrimônio sob sua

responsabilidade.

DIRETOR DE
TRÁNSPORTE

Nivel Médio Gerenciar as solicitações de transpoíe oficial, atendendo

a agendas de autoridades, reuniões e eventos oficiais,
priorizando as demandas de maior urg&rcia ou relevância.

COORDENADOR DE
MANUTENÇÃO DE

POÇOS

Nivel Médio Coordenar e supervisionaÍ a equipe técnica responMvel
pela manutenção de poços, distribuindo tarefas e

gaÍantindo o cumprimento de cÍonogramas e

procedimentos estabelecidos; rc.alizzr a análise periódica

das condições dos poços, identificando problemas ou

necessidades de reparos, e pÍopor soluções técnicas

adequadas para cada situação.

SU BCOORDENADOR DE
MANUTENÇÂO DE

POçOS

Nível Médio Supervisionar o uso e a manutenÉo de equipamentos e

ferramentas necessários paÍa a rc lizar,áo de reparos e

serviços nos poços, assegurando que estejam sempre em

boas condições de funcionamento.

COORDENADORDE
FEIRA LIVRE

Nível Médio Responúvel pela organização e supervisão das atividades

de feiras livres, que envolvem a coordenação de

vendedorcs, infraestrutura, segurança e o cumprimeoto de

normas; coordenar e supervisionar a inscrição, o

cadastramento e a organização dos vendedorcs, garantindo

que sigam as norÍnas estâbelecidas parà paÍticipação na

feirq manter o conEole sobre o número de expositores, a

distribuição de espaços e a comunicação com os

Níve I Médio



para manter o ambiente harmonioso evendedores

funcional.

COORDENADOR DE
POLiTICAS PARA

MTJLHERES

Nível Médio Geú e monitorar pÍogÍamas e pÍojetos vollados para o

apoio e a proteÉo das mulheÍÊs, como programas de

enfrentamento à violência educação, saúde e capacitação

pmfissional; Aricular e coordenar a execuçâo de

campanhas de conscientização sobre os direitos das

mulheres e a prcvenção de violência.

ASSESSOR DE
CAPTAÇÃO DE

RECURSOS

Nivel Médio Pesquisar e identificar possíveis fontes de financiaÍnento
para os projetos ou programís da organização, como
editais públicos, fimdações, empresas patrocinadoras, e

doações privadas; acompanhar tendências e mudanças nas
políücas de finânciamento, identificando novas
oponunidades e iáreâs que possam seÍ exploràdas;
monitorar e controlar a execução de rccursos captados por
meio de convênios, contratos e parcerias, garantindo o

cunDrimento das cláusulas acordadas.

COORDENADOR
ADMINISTRATIVO

Nível Médio Organizar e coordenar atividades adminisÍativas do setor;
implementaÍ e acompanhar os processos e procedimentos
internos, visando otimização e eficiência; organizar,
arquivar e controlar a documentaçeo; elaborar
comunicados, circularcs e outras formas de comunicação
administrativa

GERENTE PEDAGÓGICO Nivel Superior Elaborar e coordenar o plano pedagógim da instituiçâo,
alinhando-o aos objetivos educacionais e às necessidades

dos alunos; garantir que os conteúdos e atividades sejam
adequados aos diferentes nlveis de ensino; monitorar o
desempeúo acadêmico dos alunos, identificando áreas
que necessitam de melhoria; implementff estratégias para
promover a evolução dos estudantes, especialnente em
áreas de difrculdades; implementaÍ novas metodologias e
tecnologias educacionais, promovendo inovações no
processo de ensino-aprendizagem.



PREFEITURA DE

PAUDOS
FERROS

ANEXO IV-
ORGANOGRAMA

GABINETE DÁ PREFEITA

PreÍeítura Municipal de Paa dos Ferros - CNPJ: 08.118.421/0N l -76 I ÁY. Getúlio l'argas, 1323 - Centro
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PREFEITURA DE

Jll
{.

r§l PAUDO§
FERRO§§

?t;le'.-F

ESTI.]DO MATEMÁTICO

ASSUNTO: Projeto de Lei da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura de Pau

dos Ferros, instituída pela Lei Complementar n" 0612013, e dá oúras providências.

No cumprimento do que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal l0l/2000 e

demais normas que regulam a matéria de pessoal, e visando orientar o Administrador

Público, expedimos, a seguir, nossas considerações.

1-DA PRELIMINAR
Trata de estudo matenuático da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP, quando

confrontada com a estimativa da Receita Corrente Líquida para o exercício financeiro 2025

e os dois próximos exercícios seguintes.

A lei de Responsabilidade Fiscal assim regula os casos de estudos para aumento de

despesa de pessoal. In. Verbis.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
govemamental que acarrete aumento da despesa seú acompanhado
de:

I - estimativa do impacto orçamentiáÍio-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentiária e financeira com a lei orçamentrária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentrírias.

uhrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por cédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie,

realizadas e a realizag previstas no pÍogfama de trabalho, não sejam

2. LEGISLAÇÂO QUE REGE A MATERIA
* Constituição Federal

* Lei de Responsabilidade Fiscal

* Lei de Diretrizes Orçamentriria - LD

PrcÍeituro Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AY. Geiúlio V@gos, 1323 - Centnt

GÁBINETE DA PREFEITA

§ le Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:



PAU DOS
FERROS

PREFEIÍURA DE

t Plano Plurianual - PPA

* Lei Orçamentríria Anual - LOA

SITUAÇÃO ANTES DA LEI

Estimativa da Receita Corrente Líquida RC.L - Rl§ 152.497.167,09

RGF 2' semestre de 2024, publicado em 30 de janeiro de 2025

58.555.0rPessoal e soclals

40,31RGf' 2' semestre de 2024, publicado em 30 de janeiro de 2025
br/lrf. ?catsASite

RC.L-R$ 152.497.167,09

Os estudos ehborados em l7 de fevereiro de 2025, demonstram que havení um

acréscimo de l,0l % na Despesa Total de Pessoal - DTP.

Pau dos Ferros-RN. 17 de fevereiro de 2025.

9ú
ocu'mr. airãdo dtgt lú!.
x rra xÉl.l5qz^ ÉDgEs
D.r. ta/02/2o25 2!{I}25{3OO
v.Íir'qu. m n@61/rdid...Íi.aw.bí

KALINE KEILE SOUZA MEDEIROS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS.PORTÁRIA OO4DO25

4r;5Pessoal e Encargos Sociais - 59.32.321,32

.ÍlJ5Índice

I,01Índice Incrementado

PreÍeih/ra Municfulde Pau dos ferros - CNPJ: 8.148.421/Unl-76 ÀY. Genilio Vogal 132f, - Centro

a§l

GABINETE DA PNEFE'TA

SITUAÇÃO DEPOIS DA LEI PUBLICADA

Tipo de Despesa Valor - Rl§ indice 7.

40.34
Total da Despesa de Pessoal 58.555.017,ó6

Tipo de Despesa Valor - RS Indice 7o


